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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2025 

 
O MUNICÍPIO DE MACAMBIRA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAMBIRA inscrito sob o CNPJ n° 13.103.684/0001-07, 
com sede na Praça São Francisco, nº 24, Centro, CEP 49565-000, Município de Macambira/SE, neste ato representada por seu Agente 
de Contratação denominada nesse processo como Pregoeira, a Senhora Laisa Quéle Silva dos Santos, designada através da Portaria 
nº 01/2025, em conformidade com a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Complementar n° 123, de 14 de janeiro de 2006, Decreto 
Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022 e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação 
na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, através do modo de disputa “ABERTO”,  
através do www.licitanet.com.br mediante as seguintes condições: 
 

1.0 LOCAL, DATA E HORA: 

1.1 A sessão pública será realizada no site www.licitanet.com.br, nas seguintes condições: 
1.2 LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS E ABERTURA DO CERTAME: Dia 15/07/2025 às 09h (nove 
horas). 
1.3  EDITAL: O edital e demais atos pertencentes ao certame poderão ser obtidos através do site oficial da Prefeitura de Macambira 
e ainda através do site www.licitanet.com.br ou no endereço: Praça São Francisco, nº 24, Centro, Macambira/SE. 
1.4 Se no dia supracitado houver qualquer tipo de problema técnico para andamento do processo eletrônico, o certame será, 
automaticamente, transferido para o primeiro dia útil subsequente a data originalmente marcada, se outra data não tiver sido definida pela 
Pregoeira. 
 

2.0 OBJETO: 

2.1 O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE MANUTENÇÃO, LIMPEZA E MONITORAMENTO DE POÇOS 
ARTESIANOS NO MUNICÍPIO DE MACAMBIRA/SE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Instrumento. 
2.2 O certame visa selecionar a proposta mais vantajosa objetivando formar Sistema de Registro de Preços para contratações futuras, 
conforme a norma vigente. 
2.3 Não serão aceitas as ofertas de serviços que estiverem acima do valor de referência desta licitação. 
2.4 DO REGISTRO DE PREÇOS: 
2.4.1 As regras referentes ao órgão gerenciador são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
a) GERENCIADOR: O Órgão Gerenciador será a Prefeitura Municipal de Macambira/SE. 
b) ORGÃOS PARTICIPES: Não 
2.5 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação 
no diário oficial do Município, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
 
2.5. ORÇAMENTO ESTIMADO SIGILOSO 

2.5.1. O orçamento estimado da presente contratação será de caráter sigiloso. 

2.5.2. Para fins do disposto no item anterior, o orçamento estimado para a contratação não será tornado público antes de definido o 
resultado do julgamento das propostas. 

2.5.3. O caráter sigiloso do orçamento estimado para a contratação não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo. 

 

3.0 CREDENCIAMENTO: 

3.1   Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site 
https://licitanet.com.br/; 
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3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema 
eletrônico; 
3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 
3.4 Aplicam-se nesse edital as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 
3.5 O licitante deve assinalar em campo próprio do sistema a Declaração de ME/EPP e que terá direito a usufruir do tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, como microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas; 
3.6 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 
verdadeiras suas declarações, propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
das credenciais de acesso, ainda que por terceiros 
 

4.0 PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

4.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, 
previamente credenciados na Plataforma Eletrônica Licitanet, que poderá ser realizado acessando ao link 
https://wrwv.Iicitanet.com.br  
4.1.1. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras 
suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 
4.1.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
4.1.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
4.1.4.Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 
mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
4.1.5. O item desta licitação é de participação livre. 
4.2. Não poderão disputar esta licitação: 
4.2.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.2.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 
4.2.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 
administrativa ou judicialmente; 
4.2.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços 
ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
4.2.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da 
qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
4.2.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção 
que lhe foi imposta; 
4.2.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
4.2.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1996, concorrendo entre si; 
4.2.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito 
em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
4.2.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
4.2.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade 
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contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 
ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
4.3  DO TRATAMENTO DIFERENCIADO AS EMPRESAS ENQUADRADAS COMO MICROEMPRESA-ME E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE – EPP 
4.3.1 Será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às Microempresas - ME e às Empresas de Pequeno Porte - EPP 
na participação em certames licitatórios deste Município de Itabaiana, conforme determina a Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro 
de 2006, em especial o previsto nos artigos 43 a 45 da referida lei e a Lei Complementar n.° 147 de 07 de agosto de 2014. 
4.3.2 Será desclassificada/inabilitada a empresa que fizer uso dos benefícios concedidos às Microempresas - ME e às Empresas de 
Pequeno Porte - EPP por ocasião de participação em certames licitatórios deste Município, quando houver ultrapassado o limite de 
faturamento estabelecido no art. 3° da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, no ano fiscal anterior, caso usufrua ou tente 
usufruir indevidamente dos benefícios previstos na referida lei. 
4.3.3 A utilização indevida dos benefícios concedidos pela Lei Complementar n.º 123/2006 configura fraude ao certame, sob pena de ser 
declarado inidôneo para licitar e contratar com o Município de Macambira, nos termos do Item DAS INFRAÇOES ADMINISTRATIVAS E 
SANÇÕES. 
4.3.4 As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 
4.3.5 As Microempresas – ME’s e Empresas de Pequeno Porte – EPP’s que fizerem uso dessa condição para participação e 
obtenção das prerrogativas legais deverão apresentar, no ato do credenciamento, comprovação da condição de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, mediante DECLARAÇÃO, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade 
cooperativa, o que o tornará apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, na forma do art. 13, §2º do Decreto Federal nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, ou através de CERTIDÃO EXPEDIDA PELA 
RESPECTIVA JUNTA COMERCIAL, de acordo com as Notas constantes da Instrução Normativa DREI nº 69, de 18 de novembro de 
2019 e da Instrução Normativa nº 81, de 10 de junho de 2020, ambas do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração – 
DREI, devendo essa ter sido EMITIDA NO ANO EM CURSO, e no caso de Microempreendedor Individual, a Certidão poderá ser 
substituída pelo CERTIFICADO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – CCMEI, emitido pelo Portal do 
Empreendedor do Governo Federal (www.portaldoempreendedor.gov.br). 
 
4.4 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante. 
4.4.1  Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à proposta de preço e 
à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país; 
4.4.2 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo 
autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital; 
4.4.3 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração dos itens constantes da 
proposta de preços; 
4.4.4 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a responsabilidade pela autenticidade 
de todos os documentos apresentados; 
4.4.5 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
4.4.6 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar nº 123/2006 deverão atender às 
regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pela Pregoeira ou pelo sistema eletrônico, 
nos momentos e tempos adequados; 
 

5.0 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA e DECLARAÇÕES DO SISTEMA: 

5.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento; 
5.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o critério de 
julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
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5.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
5.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
5.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a 
partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
5.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
5.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 
lei e em outras normas específicas. 

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.5. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a 
pessoa jurídica 

5.5.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
5.5.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 
5.5.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento 
jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que 
trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 
5.5.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada pela Lei 
Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 
5.5.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta 
global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 
5.5.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 
5.5.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
5.5.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, 
financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de 
empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 
5.5.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em 
um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 
5.5.10. constituída sob a forma de sociedade por ações. 
5.5.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de pessoalidade, subordinação e 
habitualidade. 

5.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação 
de propostas, após a fase de envio de lances. 
5.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual 
de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

5.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
5.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata 
o subitem acima. 
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5.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor 
superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema. 
5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.10. possuirá caráter sigiloso para 
os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 
órgãos de controle externo e interno. 
5.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 
5.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 
segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 

6.0 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
6.1.1 Valor expresso em Reais (R$); 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
6.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que 
corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
6.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que corresponde à média das alíquotas 
efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer tempo, por documentos de Escrituração Fiscal Digital da Contribuição 
(EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta, ou por outro meio 
hábil. 
6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente. 
6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples 
Nacional. 
6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que 
dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando 
participarem de licitações públicas; 
6.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência; 
6.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Municipio de Macambira e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da 
lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 

7.0 ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 
indicados neste Edital. 
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7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no 
sistema, até a abertura da sessão pública. 
7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 
7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
7.5. O lance deverá ser ofertado pelo Valor Global 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no 
Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 
à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais) 
7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na 
hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 
7.11. No modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema 
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o 
sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação . 
7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por 
cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 
7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem 
crescente de valores. 
7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada 
a identificação do licitante. 
7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será 
suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
7.19. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 
2021, nesta ordem: 
7.19.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
7.19.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais 
para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
7.19.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
7.19.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
7.20. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
7.20.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou 
distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
7.20.2. empresas brasileiras; 
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7.20.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.20.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
7.21. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato 
público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 
7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço 
máximo definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
7.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o 
primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 
pela Administração. 
7.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
7.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 
7.22.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último 
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
7.22.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de 
findo o prazo. 
7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

8.0 DA FASE DE JULGAMENTO: 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 
à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, e verificará a habilitação 
do licitante conforme disposições do edital; 
8.1.1 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 
8.2 Serão desclassificadas as propostas que: 
I – contiverem vícios insanáveis; 
II – não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
III – apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 
IV – não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
V – apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 
8.2.1 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada; 
8.2.2  A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja 
demonstrada, conforme disposto no inciso IV do do item 8.2; 
8.2.3 O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da qualificação do licitante ou a compreensão 
do conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo; 
8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, 
devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das 
propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.6 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade 
disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.6.1  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de 
findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira; 
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8.6.2   Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as características do material 
ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem 
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta; 
8.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação; 
8.6.4 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade; 
8.6.5 A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais 
vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 
8.6.6 Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante 
para que seja obtido preço melhor; 
8.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes; 
8.6.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for 
aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso; 
8.6.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do licitante, observado o disposto 
neste Edital. 
 

9.0 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. A Apresentação dos documentos relativos à habilitação somente serão exigidos em momento posterior ao julgamento das propostas, 
APENAS DO LICITANTE MAIS BEM CLASSIFICADO (Art. 63, Inciso II da Lei 14.133/2021).  
9.2. Os documentos exigidos para habilitação SERÃO ENVIADOS por meio do SISTEMA, no PRAZO de 02h (DUAS HORAS), 
contado da solicitação da Pregoeira. 
9.3. Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição aos documentos requeridos no 
presente Edital. 
9.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a pregoeira suspenderá a sessão, informando 
no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.4.1 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, 
salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
9.4.1.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 
apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
9.4.1.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
9.4.2 Na análise dos documentos de habilitação, a Pregoeira de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
9.4.3 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto 
no subitem 9.1.10. 
9.4.4 A verificação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores  de certidões constitui meio legal 
de prova, para fins de habilitação. 
9.4.5 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer     dos documentos exigidos, ou 
apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
9.4 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da 
Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, 
dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 
9.5 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular, quando necessária, poderá ser feita perante um agente da 
Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 
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9.6  O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo imposição legal; 
9.7 Os atos serão digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico; 
 

10 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro 
lugar, A pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 
10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/)  
10.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, a Pregoeira diligenciará 
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
10.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
10.1.2. Constatada a existência de sanção, A pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 
10.2.  Na fase de habilitação o licitante deverá apresentar as seguintes declarações: 
a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei, nos termos do art. 63, inciso I da Lei nº 14.133/2021; 
b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do art. 63, inciso IV da Lei nº 14.133/2021; 
c) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos termos do art. 63, § 1º da Lei nº 14.133/2021. 
d) Declaração do licitante de observância  do limite na licitação para obtenção de benefícios da LC 123/2006, estando  
limitado às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte.  (art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021) (Quando Couber) 
10.3. O licitante que deixar de apresentar a declaração do item 10.2, alínea d,  não terá direito a usufruir do tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas; 
10.3. A empresa que declarar falsamente enquadrada como Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP), para beneficiar-
se do tratamento diferenciado, incorrerá em infração penal e estará sujeita às penas previstas na lei de licitações, sem prejuízo das demais 
penalidades cíveis, criminais e administrativa cabíveis; 
10.2  Havendo disponilidade no sistema eletrônico de pregão, as declarações acima poderão ser feitas eletronicamente, devendo o 
licitante assinalar em campo próprio do sistema, caso inexista campo apropriado no sistema, tais declarações deverão ser produzidas por 
escrito, com data e local de sua realização e assinatura do responsável, e juntadas aos documentos de habilitação, sob pena de 
inabilitação. A declaração falsa sujeitará o licitante às sanções previstas em Leis e neste Edital. 
 
10.3  DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
10.3.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  
10.4.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação 
em todo o território nacional; 
10.4.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
10.4.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
10.4.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
10.4.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e 
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
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10.4.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 
10.4.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da 
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis 
onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
10.4.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 16 de dezembro 1971. 
10.4.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva 
 
10.4  DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
10.4.1  Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através do respectivo Comprovante de Inscrição e de 
Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal; 
10.4.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
10.4.3  Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e relativa à Seguridade Social com a apresentação da Certidão 
Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeitos de negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União. Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 1.751, de 02/10/2014; 
10.4.4 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da Certidão Negativa ou Certidão Positiva, com 
efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual, ou seja, atinente aos débitos estaduais; 
10.4.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da Certidão Negativa de Tributos Municipais, 
do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
10.4.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços – FGTS, através da apresentação do CRF – 
Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por Lei. 
10.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.” (NR). 
10.4.8. Declaração para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos, salvo menor, 
a partir de 14 anos, na condição de aprendiz (art. 68 da Lei 14.133/2021). 
10.4.7 Os documentos relacionados nos subitem 10.4.1 a 10.4.7  poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por 
outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico; 
10.4.8 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
10.4.9 Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada vencedora e haja alguma restrição quanto à 
regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período a critério da Administração Pública, para regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 
10.4.10 A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará em decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei de Licitações, sendo facultada à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
10.4.11 Serão admitidas em conformidade com o artigo 206 do Código Tributário Nacional, certidões positivas com efeitos negativos. 
 
10.5 DA QUALIFICAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
10.5.1. Atestado de Capacidade Técnica Operacional da Empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando a execução satisfatória do objeto da presente licitação, observando-se que tal(is) atestado(s) não seja(m) emitido(s) pela 
própria empresa ou por empresa do mesmo grupo empresarial. O atestado deverá conter as seguintes informações: 
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 Nome, CNPJ e endereço completo do emitente;  
 Descrição do produto fornecido ou serviço prestador;  
 Nome da empresa que prestou(s) o(s) serviço(s);  
 Data de emissão; 
 Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo ou função que exerce junto à        emitente). 
 
10.6 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.6.1 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou no site do Tribunal de Justiça 
do Estado do domicílio da licitante. 
10.6.2 As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão       não superior a 90 
(noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da sessão deste Pregão. 
10.6.3 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 
 

11 ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor poderá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação 
da Pregoeira no sistema eletrônico. 
11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha 
ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 
11.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento; 
11.3 O licitante poderá assinar a proposta final que é disponibilizada para assinatura diretamente no sistema (ASSINAR P. FINAL), 
quando não houver necessidade de detalhamento da proposta. 
11.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e 
aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso; 
11.5.1. Caso o licitante não apresente ou não assine a proposta final no sistema, A Proposta final do licitante declarado vencedor será 
obtida através dos relatórios gerados pelo sistema após a conclusão da fase de lances, aliado às informações consignadas na ata final. 
11.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada; 
11.6 Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12, inciso II da Lei nº 14.133/2021); 
11.7 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os 
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos; 
11.8 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de 
qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação; 
11.9 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às 
especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante; 
 

12 RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação 
da licitação, observará o disposto no Art. 165, da Lei 14.133/21. 
12.2 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no presente certame será de 10 (dez) minutos, de forma 
imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema eletrônico, 
manifestar sua intenção de recorrer. 
12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 
12.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
12.3.2.O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 
inabilitação.  
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12.4.O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  
12.5. As razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte forma:  
12.5.1. Em campo próprio do sistema eletrônico.  
12.6.O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão 
no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
12.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
12.8.O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias úteis, contados da data da 
intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses.  
12.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da 
autoridade competente.  
12.10.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
12.11.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal da Transparência do Município. 
 

13.0  REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
13.1.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em 
que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 
13.1.3.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, 
não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances; 
13.1.4. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma minuciosa; 
13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta; 
13.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 
 

14.0 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, 
ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados; 
14.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do 
objeto à licitante vencedora pela Pregoeira, ou, quando houver recurso, pela autoridade competente. 
 

15.0 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

Formalização e cadastro de reserva: 
15.1 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para a formalização da ata de registro de preços: 
a) serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário 
b)  será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com 
preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

       c)     dos licitantes que mantiverem sua proposta original; e 
15.1.1. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata. 
 
Assinatura da Ata de Registro de Preços: 
15.2 Após o encerramento da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços no prazo 
de 05 (cinco) dias, sob pena de decadência do direito, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021; 
15.2.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante melhor classificado e 
convocado, desde que: 
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a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
b) a justificação apresentada seja aceita pela Administração. 
15.2.2. Na hipótese do convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas no item 15.2 e subitem 
15.2.1, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-
lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado; 
15.2.3. Na hipótese de nenhum dos licitantes de que trata o subitem 15.2.2 aceitar a contratação nos termos previstos no referido subitem, 
a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 
a) convocar os licitantes que mantiverem sua proposta original, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
b) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, 
quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
Vigência da Ata de Registro de Preços: 
15.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 01(um) ano e poderá ser prorrogado por igual período, desde 
que comprovado o preço vantajoso (Art. 84, Lei 14.133/2021). 
15.3.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela 
contidas. 
 
Preços Registrados: 
15.4. O preço registrado e a indicação dos respectivos detentores da ata serão divulgados em órgão oficial da Administração e ficarão 
disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 
15.5. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços; 
15.6. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a formalização do contrato ou de outro 
instrumento hábil; 
15.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada 
(Art. 86, Lei 14.133/2021); 
 
Alteração ou atualização dos preços registrados 
15.8. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133/ 2021; 
b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, 
com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou 
c) na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do 
disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15.9. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior o preço praticado no mercado, o Órgão 
Gerenciador deverá: 
a) Convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado; 
b) Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumido; 
c) Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, visando igual oportunidade de negociação; 
 
15.10. Quando o preço de mercado se tornar superior aos registrados, o Detentor da Ata, mediante requerimento comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, a Administração poderá: 
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a) Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
b) Convocar os demais Detentores da Ata visando igual oportunidade de negociação; 
c) Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder a revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
 
15.11. O Detentor da Ata terá seu registro cancelado quando: 
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho, instrumento equivalente ou assinar o contrato, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;  
d) Tiver presentes razões de interesse público; 
e) O Cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurando o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente da Administração. 
 
15.12. Nas Atas de Registro de Preços são indicados um Fiscal e o Gestor, que será responsável pelas rotinas de controle dessas 
atas, como: 
a) Controle dos saldos; 
b) Vigência da ata; 
c) Controle sobre o Cadastro Reserva, os quais, quando houver, serão registrados na Ata de Registro de Preços, em sintonia com o Art. 
82, § 5º, inciso VI; 
d) Controle das Solicitações de Consumos de Ata; 
e) Controle sobre as entregas, seus locais e seus prazos; 
f) Controle sobre o recebimento do objeto; 
g) Controle sobre as liquidações de Notas Fiscais; 
h) Controle das obrigações de ambas as partes; 
i) Controle sobre eventuais solicitações de troca de marca e de prorrogação do prazo de entrega; 
j) Controle sobre eventuais notificações e eventuais sanções, entre outros. 
 
15.13. Os órgãos ou entidades que não participarem do procedimento licitatório  poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade 
de serviço público; 
b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da 
Lei nº 14.133/2021; 
c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 
 
15.14  A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante poderá ser exercida:   
a) Por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, relativamente a ata de registro de preços 
de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou distrital; ou    
b) Por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade 
gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de preços tenha sido formalizado mediante licitação.    
 
15.15. Limites de adesão a ata de registro de preços por íorgãos ou entidades não participantes: 
a) As adesões não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
b) O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
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item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. 
15.16. Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de Detentores a 
terem preços registrados, convocará os representantes para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os requisitos 
de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas 
15.17. A contratação com os detentores da Ata será formalizada por intermédio de instrumento contratual ou emissão de nota de empenho 
de despesa, observado o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133/2021; 
15.18. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no artigo 124 da Lei 14.133/2021, e as 
condições previstas neste edital; 
 

16. DO TERMO DE CONTRATO 

16.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato, ou outro instrumento 
equivalente 
16.2. O adjudicatário terá o prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o termo de contrato ou 
instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
16.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou instrumento 
equivalente, a Administração poderá: 
a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido 
no prazo de dias úteis, a contar da data de seu recebimento; 
b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em até dias úteis; ou 
c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de dias úteis para resposta após recebimento da notificação pela Administração. 
16.4. Os prazos dos itens 16.2. e 16.3. poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração. 
16.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 
16.6. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido a comprovação das condições de habilitação e contratação 
consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
 

17. DO ACOMPANHAMENTO 

17.1 A execução do objeto será fiscalizada pelo setor competente, com autoridade para exercer, em nome do Município, toda e qualquer 
ação de orientação geral, controle e fiscalização objeto do contrato. 
 

18. DA FISCALIZAÇÃO 

18.1 Nos termos dos artigos 92 inciso XVIII e art. 117 da Lei nº 14.133/2021, a Administração designará o servidor público pertencente ao 
quadro para acompanhar e fiscalizar a execução do mesmo, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados, com o auxilio dos órgãos de 
assessoramento jurídico e de controle interno da Administração. 
 

19. DO PAGAMENTO 

19.1 O prazo para pagamento das notas fiscais apresentadas será de 30 (trinta) dias contados a partir da entrega da nota fiscal, 
devidamente atestada e acompanhadas das certidões negativas, no protocolo da Secretaria de Finanças devendo esta ser apresentada, 
com o atesto do fiscal do contrato, acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota fiscal; Ordem de Serviços, com o 
respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor competente da Prefeitura; Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal, 
Estadual, Municipal, INSS, FGTS e Certidão de Débitos Trabalhistas. 
19.2 Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados nas Secretarias Solicitantes, dos quais após 
atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de 
liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores. 
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19.3 O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas das 
respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7º§ 2º, inciso III, da Lei nº 4.320/1964, art. 141 da Lei nº 14.133/2021. 
19.4 No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e contribuições previstas em lei, desde que 
os mesmos sejam incidentes sobre os produtos fornecidos. 
19.5 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira 
em virtude de penalidade ou inadimplência  contratual. 
19.6. É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato, exceto por força de legislação ulterior que o 
permita, porém, poderá haver revisão de valores, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 
124, II “d”, da Lei n° 14.133/2021, desde que demonstrado, por parte do fornecedor, alteração substancial nos preços praticados no 
mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato do príncipe e /ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de difícil 
previsão, observado em qualquer caso ao item 17. do Edital. 
 
Parágrafo Único: O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento das notas fiscais, que se trata o subitem 19.1 deste edital, será contado a 
partir da data da entrega da nota fiscal na Secretaria de Finanças deste Município, sendo a data da liquidação da Nota Fiscal no Sistema 
de Contabilidade utilizada pelo município, conforme versa a liquidação estabelecida no Art.63 da Lei nº 4.320/1964. 
 

20 DOS REAJUSTES DE PREÇOS E EQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO CONTRATO 

20.1 O valor contratado poderá ser reajustado, após 12 (doze) meses contados da data de assinatura do contrato, observada a variação 
do IPC-A para o período ou outro indicador que venha a substituí-lo, em conformidade com o prazo estabelecido e mediante acordo formal 
entre as partes; 
20.2. O reajuste levará em conta para fins de cálculo a variação do índice pactuado a data base de apresentação orçamento, sendo que 
os reajustes subsequentes ocorrerão sempre nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no último período; 
20.3 Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nos termos do art. 124, II “d”, da Lei n° 14.133/2021, 
desde que demonstrado, por parte da contratada, alteração substancial nos preços praticados no mercado, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato; 
20.4 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de 
eventual prorrogação; 
20.5 O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será de 30 (trinta) dias, contado da data do pedido da documentação.  
 

21 DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

21.1 O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 140, inciso I, alineas “a” e “b”, no caso de serviços, descritos na Lei nº 14.133/2021, 
com alterações posteriores e nos termos fixados no Anexo II, observando-se a sua conformidade com as previsões deste Instrumento 
Convocatório. 
 

22 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelo cometimento das infrações previstas no art. 155 da Lei 
nº 14.133/2021. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções, conforme disposto no art. 156 da 
lei nº 14.133/2021: 
I – Advertência; 
II – Multa; 
III – Impedimento de licitar e contratar; 
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
22.2 Na aplicação das sanções serão considerados: 
I – a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II – as peculiaridades do caso concreto; 
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III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV – os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
22.3. Será aplicada a sanção prevista no inciso I do item 22.1 na hipótese de inexecução parcial do contrato quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
22.4. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições ajustadas ou execução em desacordo com a proposta 
apresentada, será aplicada, garantida a ampla defesa, multa da seguinte forma: 
22.4.1. De 5% (cinco) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato em caso de atraso na entrega/prestação do serviço, observada a 
seguinte gradação: 
a) Atraso de 01 a 05 dias: multa de 5%; 
b) Atraso de 06 a 10 dias: multa de 10%; 
c) Atraso de 11 a 15 dias: multa de 15%; 
d) Atraso de 16 a 20 dias: multa de 20%; 
e) Acima de 20 dias: multa de 30%. 
22.5. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 22.1 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo 
item; 
22.6  Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 22.1 será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação; 
22.7. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 22.1 requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser 
conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir; 
22.8  A sanção prevista no inciso III do item 22.1 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 
IV, V, VI e VII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar ou contratar com o Município de Macambira/SE, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
22.9  A sanção prevista no inciso IV do item 22.1 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, 
IX, X, XI e XII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos; 
22.10  A sanção estabelecida no inciso IV do item 22.1 será precedida de análise jurídica; 
22.11  As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 22.1 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo 
item; 
22.12  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração 
ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
22.13. A aplicação das sanções previstas no item 22.1 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado 
à Administração Pública. 
 

23 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

23.1 As despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento Programa 
da Prefeitura Municipal de Macambira para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, tomada às 
devidas cautelas de para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil prévio a cada necessidade de compra/serviço, cujo 
programa de trabalho e elemento de despesa específico constarão nas respectivas Notas de Empenhos; 
23.2 Quando a validade da Ata de Registro de Preços ultrapassar o exercício financeiro atual, as despesas decorrentes de eventuais 
contratações futuras, correrão por conta das respectivas dotações previstas no orçamento do exercício financeiro posterior. 
23.3 A dotação relativa a exercícios financeiros subsequentes, quando for o caso, será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação do crédito correspondente, podendo ser realizada mediante apostilamento. 
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24 DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES 

24.1 Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem a aplicação de penalidades, o responsável 
pelo departamento ou pela fiscalização do fornecimento/serviço, emitirá notificação escrita a CONTRATADA, para regularização da 
situação; 
Parágrafo Único: A notificação a que se refere o caput deste artigo será enviada pelo correio, com aviso de recebimento, ou entregue a 
CONTRATADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicada no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da Prefeitura 
Muniicpal de Macambira/SE. 
24.2. Não havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA, em até 48 (quarenta e oito) horas, após o recebimento 
da notificação, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do fornecimento/serviço encaminhará a Comissão de Processo 
Administrativo a qual instaurará processo administrativo punitivo; 
24.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista no item 21.4 deste edital. A 
aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato 
com a aplicação cumulada de outras sanções previstas em Lei; 
24.4 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 22.1 deste edital requererá a instauração de processo de 
responsabilização, a ser conduzido por comissão designada que avaliará os fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir; 
24.5 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, 
o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da intimação; 
24.6 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou 
intempestivas. 
24.7 Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do do item 22.1 deste edital, do qual estabelece a forma de 
cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos; 
24.8 A Administração Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da sanção, deverá informar e 
manter atualizados os dados relativos às sanções por aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal, observado o 
disposto no art. 169, § 3º da Lei nº 14.133/2021; 
 

25 IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

25.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei ou para solicitar 
esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 
25.2   A impugnação e pedido de esclarecimento deverão ser realizadas na forma eletrônica através do site www.licitanet.com.br/; 
25.3  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias 
úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame; 
25.4  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame; 
25.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame; 
25.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela Pregoeira, nos autos do 
processo de licitação; 
25.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração. 
 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 
26.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão 
será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pela Pregoeira; 
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26.3  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF; 
26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação; 
26.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 
26.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum 
caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 
26.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se 
iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente na Prefeitura Municipal de Macambira/SE; 
26.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público; 
26.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá 
as deste Edital. 
26.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.licitanet.com.br e no Portal da Transparência do Municipio. 
26.11.  O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas  e dos documentos apresentados em qualquer 
fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 
desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis; 
26.12. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 
2613  Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, a Pregoeira poderá, a seu critério, solicitar o 
assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados; 
26.14. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que 
se mencione em um documento e se omita em outro será considerado especificado e válido; 
26.15. A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o certame, e relevar omissões e erros 
formais, observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de 
diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021; 
26.16. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a inabilitação do licitante; 
26.17. As decisões da Pregoeira serão publicadas no Portal da Transparência do Municipio; 
26.18. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e condições inseridas neste edital, 
bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria; 
26.19. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Órgão Solicitante revogá-la, no todo ou em 
parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes; 
26.20. Para atender a seus interesses, o órgão solicitante poderá alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços 
unitários ofertados, assim, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de 
reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento) conforme dispõe o art. 125, da Lei 
nº 14.133/2021; 
26.21. O órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas 
ou para sua abertura; 
26.22. Os atos praticados no processo licitatório são públicos, ressalvadas as hipóteses de informações cujo sigilo seja imprescindível 
à segurança da sociedade e do Estado, na forma da lei. A publicidade será diferida: 
I – quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura; 
II – quanto ao orçamento da Administração, quando o mesmo tiver catrater sigiloso. 
 
27. Fazem parte integrante deste edital os anexos, como se nele estivessem transcritos: 
27.1 ANEXO I – Termo de Referência. 
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27.2 Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 
27.3 ANEXO II – Minuta Ata de Registro de Preço 
27.4 ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 
 

27. DO FORO 

27.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Campo do Brito/SE, para dirimir questões oriundas desta licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Macambira/SE, 30 de junho de 2025. 
 
 
 

LAISA QUÉLE SILVA DOS SANTOS 
Agente de Contratação - Designada Pregoeira - Portaria nº 01/2025
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

 
A elaboração do Termo de Referência, consoante disposto no art. 18 da Lei Federal nº 14.133/2021, o presente TERMO DE REFERÊNCIA 
destina-se à formalização da primeira etapa do planejamento da aquisição pública em apreço. 
 
Demonstrar-se-á neste documento a caracterização do interesse público na prestação de serviço em tela, tendo presente as características 
do objeto e a indubitável necessidade da futura avença. 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1 OBJETO 
O presente Termo tem por objeto, o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE MANUTENÇÃO, LIMPEZA E MONITORAMENTO DE POÇOS 
ARTESIANOS NO MUNICÍPIO DE MACAMBIRA/SE. 
 
1.2 Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade 
Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
 
1.3 Classificação do objeto quanto ao modelo de execução 
O serviço enquadra-se como de natureza continuada, tendo em vista que o objeto contratual representa a principal fonte de abastecimento 
hídrico do município. 
 
1.4 Prazo de Vigência 
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 
da Lei n° 14.133, de 2021. 
O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 
da contratação. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 
14.133/2021). 
 
O Município de Macambira/SE, por meio da Secretaria de Meio Ambiente, Sustentabilidade e Bem-Estar Animal, atua diretamente na 
gestão de recursos hídricos e ambientais, promovendo o acesso à água potável por meio de sistemas alternativos, como os poços 
artesianos. Esses sistemas são essenciais para o abastecimento de diversas comunidades rurais e zonas de difícil acesso à rede pública. 

A presente contratação é de caráter essencial, contínuo e inadiável, uma vez que diz respeito à manutenção, limpeza e monitoramento de 
poços artesianos utilizados como principal ou única fonte de abastecimento hídrico em diversas comunidades do Município de 
Macambira/SE, especialmente nas zonas rurais e em áreas de difícil acesso à rede pública de abastecimento. 

A Secretaria de Meio Ambiente, Sustentabilidade e Bem-Estar Animal tem como uma de suas atribuições promover ações voltadas à 
conservação ambiental, à gestão sustentável dos recursos naturais e ao bem-estar da população, inclusive no que se refere ao acesso à 
água, recurso essencial para consumo humano, dessedentação animal, irrigação e manutenção de áreas verdes. 

No município de Macambira/SE, dada sua localização geográfica e condições climáticas, a captação de água subterrânea por meio de 
poços artesianos representa uma alternativa estratégica para garantir o abastecimento hídrico, especialmente em comunidades rurais e 
em períodos de estiagem. Para assegurar o funcionamento adequado desses sistemas, faz-se necessária a aquisição contínua de 
materiais hidráulicos, elétricos e de motores específicos, garantindo a operação, manutenção preventiva e corretiva dos poços já 
existentes, bem como a instalação de novos sistemas, quando necessário. 

A escassez hídrica, acentuada pelas variações climáticas e longos períodos de estiagem que historicamente afetam a região, exige da 
Administração Pública ações planejadas e estruturadas para garantir o acesso regular e seguro à água, tanto para consumo humano 
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quanto para a dessedentação animal, irrigação de pequenos cultivos, atividades de subsistência e manutenção de áreas públicas verdes. 

A presente demanda tem um papel fundamental na promoção da segurança hídrica e da justiça socioambiental. A garantia do fornecimento 
regular de água contribui diretamente para a qualidade de vida da população, para a permanência das famílias no campo e para a proteção 
dos animais silvestres e domésticos, especialmente em épocas de escassez. 

Com a intensificação dos eventos climáticos extremos e a pressão crescente sobre os recursos naturais, torna-se urgente e estratégica a 
adoção de medidas que assegurem a resiliência hídrica e a autonomia dos sistemas de abastecimento, sendo a manutenção e ampliação 
dos poços artesianos uma das mais eficazes alternativas locais. Para isso, é imprescindível que os poços sejam periodicamente 
inspecionados e mantidos em condições adequadas de operação. A manutenção básica envolve serviços como limpeza do poço, 
verificação e substituição de compressores, testes de vazão, inspeção elétrica e análise da qualidade da água. 

As análises da água, por sua vez, devem seguir a regulamentação sanitária vigente, sendo as análises microbiológicas (como a verificação 
da presença de coliformes) realizadas mensal ou trimestralmente, e as análises físico-químicas, de forma anual ou conforme 
recomendação técnica, especialmente quando a água se destina ao consumo humano. Tais ações garantem não apenas a continuidade 
do abastecimento, mas também a segurança da água distribuída, evitando riscos à saúde pública. 

Assim, a contratação ora proposta se justifica como medida essencial de gestão hídrica, prevenção de crises de abastecimento e promoção 
do bem-estar coletivo, alinhada aos princípios da eficiência, continuidade do serviço público e proteção ambiental, que norteiam a atuação 
da Administração Pública. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea 
"c", da Lei nº 14.133/2021). 
A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudo Técnico Preliminar. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. Sustentabilidade: 
4.1.1 A empresa contratada deverá observar e cumprir integralmente a legislação ambiental vigente, pertinente ao objeto desta 
contratação, especialmente no que se refere à utilização racional dos recursos naturais, à proteção das fontes de água subterrânea e ao 
correto descarte de resíduos gerados durante os serviços de manutenção, limpeza e monitoramento dos poços artesianos; 
 
4.1.2 Deverão ser adotadas práticas que minimizem os impactos ambientais decorrentes da execução dos serviços, como o uso de 
equipamentos e materiais que atendam a critérios de sustentabilidade e eficiência, sempre que possível. Além disso, os resíduos sólidos 
ou líquidos provenientes da execução das atividades deverão ser devidamente armazenados, transportados e descartados em 
conformidade com as normas técnicas e ambientais aplicáveis; 
 
4.1.3 A contratada deverá, sempre que possível, priorizar insumos e materiais atóxicos, recicláveis ou reutilizáveis, bem como observar 
as normas da ABNT (em especial as NBRs pertinentes), as regulamentações do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), do 
Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO), do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis (IBAMA), e demais órgãos de controle ambiental. Devem ser observadas especialmente as disposições da Lei nº 6.938/81 
(Política Nacional do Meio Ambiente) e da Instrução Normativa nº 01/2010 da SLTI/MPOG; 
 
4.1.4 A execução dos serviços deverá ocorrer com base em princípios de sustentabilidade, responsabilidade socioambiental e prevenção 
da poluição, de modo a garantir a preservação dos recursos hídricos e a proteção ambiental local. 
 
4.2. Subcontratação: 
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
  
4.3. Garantia da Contratação: 
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Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei no 14.133 de 2021. 
 
4.4 Delimitação Geográfica 
 
4.4.1 Considerando a imprescindibilidade da continuidade no abastecimento de água potável para a população do município de 
Macambira, a contratação de empresa especializada para a manutenção, limpeza e monitoramento da água dos poços artesianos deve 
observar critérios que assegurem a prontidão e a eficiência na prestação do serviço; 
 
4.4.2 Desta forma, a empresa contratada deverá estar situada a uma distância máxima de 100 km da sede da Prefeitura Municipal de 
Macambira, com o intuito de garantir que, em caso de necessidade emergencial de manutenção nos poços artesianos, o atendimento seja 
realizado em um prazo não superior a 06 horas a contar do chamado; 
 
4.4.3 Este requisito está em consonância com o princípio da eficiência da administração pública, conforme Constituição Federal, que impõe 
à Administração Pública a responsabilidade de adotar medidas que assegurem a eficácia e celeridade nos serviços prestados à população. 
A exigência de uma empresa localizada dentro do raio de 100 km visa minimizar o tempo de resposta, evitando o risco de desabastecimento 
de água potável, o que poderia comprometer a saúde pública e o bem-estar da população, além de causar sérios prejuízos à comunidade 
e ao município; 
 
4.4.4 A proximidade da empresa contratada também assegura o cumprimento da obrigação de prestar serviços de forma emergencial, 
conforme as necessidades de operação e manutenção dos poços artesianos, respeitando as urgências que possam surgir no âmbito do 
fornecimento de água potável; 
 
4.4.5 Portanto, a exigência de localização da empresa dentro do raio estabelecido visa garantir a continuidade do abastecimento de água 
potável, atendendo ao princípio da eficiência e garantindo que a administração pública cumpra com a sua obrigação constitucional de zelar 
pela saúde e qualidade de vida da população, sem prejuízos decorrentes de falhas no sistema de fornecimento de água. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
5.1. Natureza da Contratação: 
5.1.1 A empresa deverá atender aos seguintes critérios para assegurar a qualidade na prestação dos serviços previstos de acordo com 
as necessidades de a municipalidade ofertar serviços de qualidade e garantia, com selo e reconhecimento de órgãos reguladores, a 
exemplo do INMETRO, AVISA e CONAMA quando couber; 
 
5.1.2 Como requisito elementar, os serviços deverão ser fornecidos com todos os acessórios necessários à sua perfeita instalação e 
funcionamento, incluindo a documentação técnica completa e atualizada, como manuais, guias de instalação e outros pertinentes; 
 
5.1.3 A natureza dos serviços a serem contratados se enquadra na classificação de serviços comuns, nos termos do parágrafo único, da 
lei 14/133/2021, pois os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais no 
mercado, podendo ser realizada por meio eletrônico. 
 
5.1.4 A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade PREGÃO, na sua FORMA ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento por MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei nº 14.133/2021. 
 
5.1.5 Os serviços deverão ser executados em perfeitas condições de funcionamento e segurança, conforme as especificações 
estabelecidas neste instrumento. Caso sejam constatadas irregularidades, falhas técnicas ou o descumprimento das exigências aqui 
previstas, os serviços poderão ser recusados pela Administração, sem prejuízo das sanções cabíveis. Ressalta-se que todas as atividades 
deverão observar e atender às normas técnicas aplicáveis e à legislação vigente pertinente à natureza do serviço, especialmente aquelas 
relacionadas à operação, manutenção e monitoramento de sistemas de abastecimento de água, quando exigíveis para a atividade 
contratada. 
 
5.1.6 Os serviços que estão previstos de Manutenção, Limpeza e monitoramento de Poços serão executados em conjunto, e não de 
maneira isolada. A limpeza do poço consiste no transporte de todo equipamento, oferta de profissionais qualificados, limpeza dos resíduos 
causados pela perfuração com o desenvolvimento com compressor, teste de vazão para saber a capacidade de captação de água do 
poço, e por fim as análises químicas da água. Os itens serão agrupados em lote único, considerando se tratar que os serviços são 
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complementares, ou seja, tem a necessidade de se inter-relacionar para melhor execução do objeto. 
 
5.1.7 A licitante tem o dever de executar o isolamento do local preliminarmente em relação aos transeuntes, de modo a garantir a segurança 
destes e de terceiros. 
 
5.1.8 Apresentar seus funcionários durante a execução dos serviços, ora contratados, devidamente uniformizados e identificados. 
 
5.1.9 Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
 
5.1.10 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente contratação, sem anuência da contratante.  
 
5.1.11 A Contratada deverá ter à frente dos serviços responsável técnico devidamente habilitado. 
 
5.2. Os serviços incluem:  
a. Acompanhamento Técnico p/ Poço até 100 m: a empresa vencedora do certame deve fazer o acompanhamento de cada etapa 
dos serviços de limpeza e/ou manutenção dos poços com um responsável técnico da área, de outra forma, a fiscalização poderá paralisar 
a obra/operação;  
 
b. Instalação de Compressor 150psi / 600cfm: por se tratar de poços artesianos, o que necessita da instalação de um sistema de 
bombeamento para a retirada da água, será necessário a instalação de compressor 150psi/60cfm, com a finalidade de acelerar o processo 
de subida da água;  
 
c. Transporte de Compressor de 150psi / 600cfm até 300 km (mínimo de 100 km): com o intuito de fazer a mobilização do compressor 
para os locais onde serão executados os serviços de limpeza e manutenção dos poços, é necessário ser previsto em planilha orçamentária 
este transporte, onde a empresa vencedora do certame deverá disponibilizar;  
 
d. Desenvolvimento com Compressor 150psi / 600cfm: deverá ser realizado o desenvolvimento do poço com o auxílio de um 
compressor, com a finalidade de fazer a limpeza dos resíduos, limpando a água até eliminar a sua turbidez, dissolvendo a lama fixada nas 
camadas sedimentares, possibilitando que a água flua naturalmente do aquífero através do solo em uma área delimitada;  
 
e. Ensaio de Vazão com Compressor 150psi / 600cfm: para conhecer a vazão da água dos poços, a empresa deverá realizar um 
ensaio de vazão com o auxílio de um compressor. O teste tem como principal função analisar a vazão e os níveis da água, para informar 
com segurança a real capacidade do poço, a fim de definir o uso e a exploração da água; 
 
f. Análise Físico-química da Água: A análise físico-química da água consiste na avaliação de parâmetros físicos, como cor, odor, 
sabor e turbidez, e químicos, como pH, condutividade, cloro residual, nitratos, metais pesados, entre outros. O objetivo é verificar se a 
água está dentro dos padrões de potabilidade estabelecidos pela legislação vigente, como a Resolução CONAMA nº 357/2005 e a Portaria 
GM/MS nº 888/2021. Caso sejam identificadas irregularidades, é possível determinar as causas e adotar o tratamento adequado para 
garantir a qualidade e segurança do consumo. 
 
g. A análise bacteriológica da água tem como objetivo identificar possíveis contaminações por microrganismos, como coliformes totais 
e fecais, bactérias heterotróficas, além de avaliar a presença de cianobactérias, microcistinas, saxitoxinas e clorofila. Esses parâmetros 
indicam a potabilidade da água e sua segurança para consumo humano, conforme os limites definidos pela legislação sanitária vigente. 
 
5.3 Execução sob Demanda 
 Os serviços serão executados sob demanda, conforme necessidade da administração pública, por meio de ordens de serviço 
emitidas pela Secretaria requisitante. 
 A contratada deverá iniciar os serviços em até 48 horas após o recebimento da ordem de serviço, salvo em casos de urgência, 
quando o prazo poderá ser reduzido. 
 
5.4 Prazos 
 O prazo para conclusão dos serviços será definido na ordem de serviço, conforme a complexidade da manutenção, não podendo 
exceder 02 (dois) dias úteis, salvo justificativa técnica aceita pela Administração. 
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5.5 Equipe Técnica 
 A contratada deverá dispor de equipe técnica capacitada, composta por profissionais com formação compatível e experiência 
comprovada em manutenção de sistemas de captação subterrânea de água. 
 
5.6 Segurança e Normas Técnicas 
 Todos os serviços deverão seguir rigorosamente as normas técnicas brasileiras (ABNT), de segurança do trabalho (NRs) e de 
proteção ao meio ambiente. 
 A contratada será responsável por garantir a integridade física de seus trabalhadores e terceiros, bem como a preservação das 
instalações públicas e privadas. 
 
5.7. Relatórios e Acompanhamento 
Após cada atendimento, deverá ser apresentado um relatório técnico contendo diagnóstico, descrição dos serviços executados, testes 
realizados e conclusão técnica, devidamente assinado por profissional habilitado. 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATOS 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 
2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, 
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 
imediato 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa 
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, 
dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
Preposto 
6.6 O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os 
poderes e deveres em relação à execução do objeto Contratado. 
6.7 O Contratado deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período de execução dos serviços. 
6.8 O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que 
o Contratado designará outro para o exercício da atividade. 
 
Rotinas de Fiscalização 
6.9 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos. 
 
Fiscalização Técnica 
6.10 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no 
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
6.11 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
6.12 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do 
contrato, determinando prazo para a correção; 
6.13 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas 
que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
6.14 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará 
o fato imediatamente ao gestor do contrato; 
6.15 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 
vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
6.16 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 
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conformidade. 
6.17 As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 
05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 
 
Fiscalização Administrativa 
6.18 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o 
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. 
6.19 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do 
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
 
Gestor do Contrato 
6.20 Cabe ao gestor do contrato: 
6.20.1 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 
6.20.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
6.20.3 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará 
os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
6.20.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
6.20.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 
6.20.6 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
6.20.7 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 
valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Termo de Referência, a fim de verificar se os serviços foram executados em 
consonância com suas regras, aferindo-se a qualidade dos serviços prestados e a sua regularidade. 
7.1.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso 
se constate que a Contratada: 
7.1.2 não produzir os resultados acordados, 
7.1.3 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 
7.1.4 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade 
inferior a demandada. 
 
Do Recebimento 
7.2  Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos 
detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 
7.3 O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do Contratado com a 
comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 
7.4 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o 
cumprimento das exigências de caráter técnico. 
7.5 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o 
cumprimento das exigências de caráter administrativo 
7.6 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo 
7.7 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, 
com a entrega do último. 
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7.8 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar 
a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
recebimento provisório. 
7.9 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 
que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório. 
7.10 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais 
e Instruções exigíveis. 
7.11 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.12 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca 
das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
7.13 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou 
comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação 
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
7.13.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no 
cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 
7.13.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam 
a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas 
correções. 
7.13.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 
apresentadas; e 
7.13.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização 
7.13.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 
valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
7.14 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do 
art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.15 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de inconsistências verificadas na execução 
do objeto ou no instrumento de cobrança. 
7.16 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
Liquidação 
7.17  Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma 
desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
7.18 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações 
decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.19 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.20 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
7.21 A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
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7.22 A Administração deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
7.23  Constatando-se, junto ao sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
7.24  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis 
pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
17.25  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
17.26 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, 
caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF ou em sítios eletrônicos oficiais 
17.27 O fiscal do contrato deverá apresentar junto a documentação para liquidação o registro próprio de fiscalização e quando necessário 
deverá apresentar as evidências pertinentes. 
 
Prazo de Pagamento 
17.28 O faturamento pelos serviços deverá ser entregue para atestamento, no início do mês subsequente à entrega junto ao Setor de 
Finanças do Município de Macambira/SE. 
17.29 O pagamento pelos fornecimentos será efetuado em até 30 (trinta) dias os contados do adimplemento, pelo responsável Finanças/ 
Tesouraria. 
17.30. Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar os serviços executados.   
17.31 Em havendo irregularidades na emissão da nota fiscal ou fatura, o prazo para o pagamento será contado a partir de sua 
representação devidamente regularizada.  
17.32 O Contratado deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme legislação vigente. 
 
Forma de Pagamento 
17.33 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
Contratado. 
17.34 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
17.35 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
17.35.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do 
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
17.36 O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 
de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
8. REAJUSTE DE PREÇO E REPACTUAÇÃO 
 
8.1.  REAJUSTE DE PREÇO 
Os valores serão reajustados em conformidade com a Lei Federal 14.133/2021 Art. 92 Parágrafos 3º e 4º, após 12 (doze) meses da data 
do orçamento da presente Licitação; 
Havendo prorrogação de prazo, o índice previsto de reajuste a ser utilizado será o Índice Geral de Preços- Mercado (IGP-M) da Fundação 
Getúlio Vargas (FGV). 
 
8.2. REPACTUAÇÃO 
Em decorrência de fatos configurados por álea econômica extraordinária e extracontratual, supervenientes, que tornam inviável a execução 
do contrato nos termos originais. Tais fatores adversos que venham causar um desequilíbrio econômico-financeiro no Contrato, para mais 
ou para menos, ambas as partes poderão solicitar pedido fundamentado para a devida   correção legal, previsto na Lei 14.133/2021. 
No caso da Contratada, a repactuação será precedida de sua solicitação, acompanhada de demonstração analítica da variação dos custos, 
por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços que fundamentam a Repactuação; 
Caso seja necessário efetivar a Repactuação, a mesma só poderá ocorrer após um ano de vigência do contrato, contado da data de 
apresentação da Proposta. A Contratante terá 30 (trinta) dias para avaliar a solicitação, contando da data de entrega dos documentos 
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comprobatórios 
 
9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelo cometimento das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 
14.133/2021. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções, conforme disposto no art. 156 da lei 
nº 14.133/2021: 
I – Advertência; 
II – Multa; 
III – Impedimento de licitar e contratar 
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
9.2 Na aplicação das sanções serão considerados: 
I – a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II – as peculiaridades do caso concreto; 
III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV – os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle 
9.3. Será aplicada a sanção prevista no inciso I do item 9.1 na hipótese de inexecução parcial do contrato quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
9.4. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições ajustadas ou execução em desacordo com a proposta 
apresentada, será aplicada, garantida a ampla defesa, multa da seguinte forma: 
9.4.1. De 5% (cinco) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato em caso de atraso na entrega/prestação do serviço, observada a seguinte 
gradação: 
a) Atraso de 01 a 05 dias: multa de 5%; 
b) Atraso de 06 a 10 dias: multa de 10%; 
c) Atraso de 11 a 15 dias: multa de 15%; 
d) Atraso de 16 a 20 dias: multa de 20%; 
e) Acima de 20 dias: multa de 30%. 
9.5. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 9.1 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo 
item; 
9.6 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 9.1 será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação; 
9.7. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 9.1 requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser 
conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir; 
9.8  A sanção prevista no inciso III do item 9.1 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 
V, VI e VII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar ou contratar com o Município de Macambira/SE, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
9.9  A sanção prevista no inciso IV do item 9.1 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, 
X, XI e XII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo 
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos; 
9.10  A sanção estabelecida no inciso IV do item 9.1 será precedida de análise jurídica; 
9.11  As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 9.1 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo 
item; 
9.12  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração 
ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
9.13  A aplicação das sanções previstas no item  9.1 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado 
à Administração Pública. 
 
10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

 
Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta 
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10.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalide PREGÃO, sob forma 
ELETRONICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE. 
 
Regime de Execução 
10.2 O regime de execução do objeto será de maneira parcelada, sob demanda.  
 
Critérios de aceitabilidade de preços 
10.3 Em se tratando de contratação para registro de preços, e como será adotado o critério de julgamento de menor preço por lote, o 
critério de aceitabilidade de preços unitários máximos será: 
10.3.1 Valores unitários: conforme planilha de composição de preços, elaborada na fase de cotação. 
 
Modo de Disputa 
10.4 Modo de disputa – Aberto 
 
Exigências de Habilitação 
10.5  Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  
10.5.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação 
em todo o território nacional; 
10.5.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
10.5.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
10.5.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
10.5.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e 
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
10.5.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 
10.5.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da 
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis 
onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
10.5.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 16 de dezembro 1971. 
10.5.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
 
10.6 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
10.6.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através do respectivo Comprovante de Inscrição e de 
Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal; 
10.6.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
10.6.3 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e relativa à Seguridade Social com a apresentação da Certidão 
Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeitos de negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União. Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 1.751, de 02/10/2014; 
10.6.4 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da Certidão Negativa ou Certidão Positiva, com 
efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual, ou seja, atinente aos débitos estaduais; 
10.6.5 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da Certidão Negativa de Tributos Municipais, 
do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
10.6.6 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços – FGTS, através da apresentação do CRF – 
Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por Lei. 
10.6.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, 
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nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.” (NR). 
 
10.7 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.7.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou no site do Tribunal de Justiça do Estado 
do domicílio da licitante. 
10.7.2 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, 
desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de 
sociedade simples – não é o caso; 
 
10.8 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
10.8.1 Para efeito de cumprimento de qualificação técnica, exige-se da proponente os seguintes requisitos: 
10.8.1.1 Comprovação de aptidão para desempenho do fornecimento, compatível com o objeto deste processo, através de 1 (um) ou mais 
ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente assinado, carimbado 
e em papel timbrado da empresa ou órgão tomador;  
10.8.1.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 
10.8.1.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, 
quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
10.8.2 Além dos atestados de capacidade técnica, a empresa licitante deverá apresentar: 
10.8.2.1 Comprovação de que possui em seu quadro técnico profissional(is) legalmente habilitado(s) para execução de serviços 
relacionados à manutenção, limpeza e monitoramento de poços artesianos, por meio de: 
 Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho Federal dos Técnicos Industriais (CFT), 
conforme o caso; 
 Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Termo de Responsabilidade Técnica (TRT), emitido(s) em nome do profissional 
responsável pela execução dos serviços. 
10.8.2.2 Licença ou autorização de operação expedida por órgão ambiental competente, quando exigível, comprovando a regularidade da 
empresa para realização de serviços que envolvam captação, tratamento ou interferência em recursos hídricos subterrâneos. 
10.8.2.3 Certificação ou declaração de conformidade emitida por órgão técnico competente (como INMETRO, ABNT ou órgão certificador 
reconhecido), quando aplicável, referente aos equipamentos e métodos utilizados nos serviços de manutenção e monitoramento de poços 
artesianos. 
10.8.2.4 Comprovação de que os serviços ofertados estão em conformidade com as normas da ABNT, especialmente: 
 NBR 12.244/2017 (Poços Tubulares para captação de água subterrânea — Projeto, construção, operação e manutenção); 
 E outras normas técnicas pertinentes. 
10.8.2.5 Declaração de que possui os equipamentos necessários e adequados à execução dos serviços técnicos ora contratados, os quais 
deverão atender às normas técnicas vigentes e estar em condições operacionais adequadas. 
10.8.2.6 Declaração de que mantém equipe técnica capacitada, com experiência comprovada nas atividades relacionadas à manutenção, 
limpeza e monitoramento de poços artesianos, incluindo eventual uso de sistemas de medição, registro e análise da qualidade da água. 
 
10.9 DECLARAÇÕES 
10.9.1 Declaração para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos; 
10.9.2. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 
lei, nos termos do art. 63, inciso I da Lei nº 14.133/2021; 
10.9.3. Declaração dos licitantes quanto a reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. (art. 63, inciso IV da Lei nº 14.133/2021); 
10.9.4. Declaração dos licitantes que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. (art. 63, § 1º da Lei nº 14.133/2021); 
10.9.5. Declaração de observância do limite na licitação para obtenção de benefícios da LC 123/2006, estando limitado às microempresas 
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte, devendo o órgão ou entidade (art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021). 
10.9.6. As Declarações citadas acima, poderá ser substituída pelas apresentadas eletronicamente em campo próprio do sistema de 
pregão, reproduzindo assim, uma declaração única. 
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11. DA ESTIMATIVA DE QUANTIDADE E VALOR DA CONTRATAÇÃO 
Conforme o levantamento realizado, o município de Macambira/SE conta com 32 poços artesianos distribuídos em seu território. Já em 
relação ao custo estimado da contratação, possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente após o julgamento das 
propostas. 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 
MANUTENÇÃO, LIMPEZA E MONITORAMENTO DE POÇOS 
ARTESIANOS SERV    

01.01 Serviços Preliminares     
01.01.1 Acompanhamento Técnico para poço de até 100m UND 60   

01.01.2 
Transporte de Compressor de 150psi / 600cfm até 300km 
(mínimo de 100km) 

UND 60 
  

01.01.3 Instalação de Compressor 150psi / 600cfm UND 60   
01.02 Manutenção e Limpeza     

01.02.1 Desenvolvimento com Compressor 150psi / 600cfm H 720   
01.02.2 Ensaio de Vazão com Compressor 150psi / 600cfm H 360   

01.03 Análise da Água     

01.03.1 Análise Físico-química da Água UND 60   
01.03.2 Análise Bacteriológica da Água UND 60   

VALOR TOTAL DO LOTE   

 
11.1 A OPÇÃO PELO SIGILO DO ORÇAMENTO 
A adoção desse procedimento visa impedir a formação de conluios entre os licitantes e assegurar que as propostas apresentadas reflitam 
de maneira mais fiel os valores de mercado, evitando sobrepreços ou possíveis manipulações.  

Além disso, a confidencialidade do orçamento previamente elaborado pela Administração protege o interesse público ao permitir uma 
disputa mais justa entre os participantes, impedindo que eventuais licitantes ajustem seus preços com base no orçamento previamente 
divulgado, o que poderia comprometer a economicidade e a vantajosidade da contratação.  

Dessa forma, justifica-se a aplicação do orçamento sigiloso das contratações públicas pela necessidade de preservar a competitividade 
do processo licitatório. A divulgação antecipada dos valores pode comprometer a isonomia e permitir que potenciais fornecedores ajustem 
suas propostas com base em informações internas, prejudicando a transparência e a justiça do procedimento. Dessa forma, o orçamento 
sigiloso visa garantir a melhor contratação para a administração pública, assegurando a obtenção de propostas vantajosas e a seleção de 
fornecedores que atendam de maneira eficiente às necessidades da gestão pública. 

A Pesquisa de preços será realizada pelo setor de Compras e se encontrará disponível na sala da Comissão de Licitação, no endereço 
mencionado no preâmbulo do Edital, e será disponibilizado o acesso ao público somente após a fase de lances, por se tratar de licitação 
com valor sigiloso. 
 
12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA  
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento da Prefeitura 
Municipal de Macambira/SE. 
 
13. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS. 
13.1. Dos direitos e obrigações da contratante. 
13.2. Receber o objeto de acordo com o que consta neste instrumento; 
13.3. Devolver o objeto em desacordo com as especificações exigidas neste termo de referência. 
13.4. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a empresa contratada no prazo estipulado; 
13.5. Emitir Nota de Empenho a crédito da CONTRATADA no valor correspondente às quantidades solicitadas; 
13.6. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto, para que a CONTRATADA possa cumprir as 
obrigações dentro das normas e condições da prestação do serviço; 
13.7. Indicar servidor com competência necessária para proceder o recebimento do objeto e atestar a Nota Fiscal após a verificação das 
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especificações técnicas, da qualidade, da quantidade e preços registrado; 
13.8. Efetuar o pagamento na forma e prazo estabelecido neste termo de referência; 
13.9. Promover, através da Prefeitura Municipal de Macambira, o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos 
qualitativos e quantitativos, prazos de vigência e entregas, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando ao Órgão 
por escrito as advertências e as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta; 
 
13.2. Dos direitos e obrigações da contratada. 
13.2.1. Receber informações e esclarecimentos necessários ao cumprimento das condições estabelecidas; 
13.2.2. Receber o Atesto do recebimento do objeto contratado após verificação das especificações; 
13.2.3. Receber formalmente a notificação de ocorrência de irregularidades que a fiscalização identificar na entrega dos itens solicitados 
do objeto, até para que possa a empresa proceder correções; 
13.2.4. Receber o pagamento nas condições estabelecidas neste instrumento. 
13.2.5. Cumprir fielmente as obrigações assumidas, conforme as especificações neste Termo de Referência e na proposta de preços 
apresentada pela empresa, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários para entregar os itens solicitados do 
objeto, no prazo, no local e horário indicados; 
13.2.6. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, responsabilizando-se 
pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, por ocasião da entrega do objeto 
solicitado no local indicado, incluindo os possíveis danos causados por transportadoras, sem qualquer ônus ao contratante, não reduzindo 
ou excluindo essa responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento da CONTRATANTE; 
13.2.7. Ser responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução; A inadimplência da 
empresa, com referência aos encargos estabelecidos neste subitem não transfere a responsabilidade por seu pagamento à administração 
da Prefeitura Municipal de Macambira, nem poderá onerar o objeto desta Licitação, razão pela qual a empresa vencedora renuncia 
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Município de Macambira; 
13.2.8. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, durante o prazo de vigência da Ata de Registro de 
Preços; 
13.2.9. Credenciar, junto ao Município de Macambira, um representante para prestar os devidos esclarecimentos e atender as reclamações 
que porventura surgirem durante a execução do objeto; 
13.2.10. Manter, durante a execução do objeto, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no pregão que sejam compatíveis 
com as obrigações a serem assumidas, cumprindo durante a vigência da Ata de Registro de Preços todas as leis e posturas Federais, 
Estaduais e Municipais vigentes. 
13.2.11. Informar o Órgão de qualquer alteração necessária à consolidação dos ajustes decorrentes da ARP, tais como: mudança de 
endereço, telefone, fax, dissolução da sociedade, falência e outros; 
13.2.12. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente, sem prévia e expressa anuência da Prefeitura Municipal de 
Macambira; não sendo aceita, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam 
fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 
13.2.13. A empresa vencedora é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
registrado em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
13.2.14. Disponibilizar ao CONTRANTE os materiais nos prazos estabelecidos neste Termo de Referência, nos locais, quantidades e 
horários fixados neste instrumento, informando, em Tempo hábil, qualquer motivo impeditivo que impossibilite de assumir o solicitado; 
 
14. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
14.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 01(um) ano e poderá ser prorrogado por igual período, bem 
como as quantidades, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84, Lei 14.133/2021). 
 
15. DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1 As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas exceto o custo estimado da contratação, 
que possui caráter sigiloso até o julgamento das propostas. 
 
15.2 A “Contratada” deverá adotar medidas, precauções e todos os cuidados tendentes a evitar danos materiais e pessoais a seus 
colaboradores e terceiros, ficando responsável por todo e quaisquer prejuízos que venham a causar em razão do presente contrato, ficando 
a “Contratante” isenta de qualquer responsabilidade, ainda que subsidiária, por obrigações da “Contratada”. 
 
 

ROBERTO DOS SANTOS SOUZA - Secretário Municipal de Meio Ambiente, Sust. e Bem-Estar Animal / Matrícula: 5363 



 

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICIPIO DE MACAMBIRA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAMBIRA 

  

 

APÊNDICE DO ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR N. 28/2025  
 

Este Estudo Técnico Preliminar foi elaborado em atendimento ao disposto no art. 18, inciso I, combinado com o § 1º da Lei nº 
14.133/2021, com a finalidade de identificar e avaliar alternativas para o atendimento da demanda descrita a seguir. O estudo visa 
demonstrar a viabilidade técnica e econômica das possíveis soluções, reunindo as informações necessárias para subsidiar a elaboração 
de um futuro Termo de Referência (Art. 5º, Inciso XX, da Lei 14.133/2021). 
 
Dessa forma, o presente documento apresenta os resultados das análises realizadas, descrevendo a solução mais adequada à 
necessidade apontada, constituindo a etapa inicial da fase de planejamento de eventual contratação, em conformidade com os princípios 
e diretrizes que regem a Administração Pública. 
 
1. DADOS DO PROCESSO 
 
Setor Requisitante: Secretaria de Meio Ambiente, Sustentabilidade e Bem-Estar Animal. 
 
Objeto do Estudo: A Secretaria de Meio Ambiente, Sustentabilidade e Bem-Estar Animal, destacou por meio de documento de 
formalização de demanda, a necessidade da Contratação de serviço técnico especializado para manutenção, limpeza e 
monitoramento de poços artesianos do município de Macambira/SE. 
 
2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1º, I da Lei nº 14.133/2021): 
 
O Município de Macambira/SE, por meio da Secretaria de Meio Ambiente, Sustentabilidade e Bem-Estar Animal, atua diretamente na 
gestão de recursos hídricos e ambientais, promovendo o acesso à água potável por meio de sistemas alternativos, como os poços 
artesianos. Esses sistemas são essenciais para o abastecimento de diversas comunidades rurais e zonas de difícil acesso à rede pública. 

A presente contratação é de caráter essencial, contínuo e inadiável, uma vez que diz respeito à manutenção, limpeza e monitoramento 
de poços artesianos utilizados como principal ou única fonte de abastecimento hídrico em diversas comunidades do Município de 
Macambira/SE, especialmente nas zonas rurais e em áreas de difícil acesso à rede pública de abastecimento. 

A Secretaria de Meio Ambiente, Sustentabilidade e Bem-Estar Animal tem como uma de suas atribuições promover ações voltadas à 
conservação ambiental, à gestão sustentável dos recursos naturais e ao bem-estar da população, inclusive no que se refere ao acesso à 
água, recurso essencial para consumo humano, dessedentação animal, irrigação e manutenção de áreas verdes. 

No município de Macambira/SE, dada sua localização geográfica e condições climáticas, a captação de água subterrânea por meio de 
poços artesianos representa uma alternativa estratégica para garantir o abastecimento hídrico, especialmente em comunidades rurais e 
em períodos de estiagem. Para assegurar o funcionamento adequado desses sistemas, faz-se necessária a aquisição contínua de 
materiais hidráulicos, elétricos e de motores específicos, garantindo a operação, manutenção preventiva e corretiva dos poços já 
existentes, bem como a instalação de novos sistemas, quando necessário. 

A escassez hídrica, acentuada pelas variações climáticas e longos períodos de estiagem que historicamente afetam a região, exige da 
Administração Pública ações planejadas e estruturadas para garantir o acesso regular e seguro à água, tanto para consumo humano 
quanto para a dessedentação animal, irrigação de pequenos cultivos, atividades de subsistência e manutenção de áreas públicas verdes. 

A presente demanda tem um papel fundamental na promoção da segurança hídrica e da justiça socioambiental. A garantia do fornecimento 
regular de água contribui diretamente para a qualidade de vida da população, para a permanência das famílias no campo e para a proteção 
dos animais silvestres e domésticos, especialmente em épocas de escassez. 

Com a intensificação dos eventos climáticos extremos e a pressão crescente sobre os recursos naturais, torna-se urgente e estratégica a 
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adoção de medidas que assegurem a resiliência hídrica e a autonomia dos sistemas de abastecimento, sendo a manutenção e ampliação 
dos poços artesianos uma das mais eficazes alternativas locais. Para isso, é imprescindível que os poços sejam periodicamente 
inspecionados e mantidos em condições adequadas de operação. A manutenção básica envolve serviços como limpeza do poço, 
verificação e substituição de compressores, testes de vazão, inspeção elétrica e análise da qualidade da água. 

As análises da água, por sua vez, devem seguir a regulamentação sanitária vigente, sendo as análises microbiológicas (como a verificação 
da presença de coliformes) realizadas mensal ou trimestralmente, e as análises físico-químicas, de forma anual ou conforme 
recomendação técnica, especialmente quando a água se destina ao consumo humano. Tais ações garantem não apenas a continuidade 
do abastecimento, mas também a segurança da água distribuída, evitando riscos à saúde pública. 

Assim, a contratação ora proposta se justifica como medida essencial de gestão hídrica, prevenção de crises de abastecimento e promoção 
do bem-estar coletivo, alinhada aos princípios da eficiência, continuidade do serviço público e proteção ambiental, que norteiam a atuação 
da Administração Pública. 

3. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO ANUAL (Art. 18, §1º, II da Lei nº14.133/2021): 
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Gestão, delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas 
de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela 
eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos, encontrando respaldo institucional e obedecendo o que 
estipula o Plano de Contratação Anual da Prefeitura Municipal de Macambira para o exercício de 2025. 
 
4. LEVANTAMENTO DE MERCADO (Art. 18, §1º, V da Lei nº 14.133/2021): 
4.1. A manutenção, limpeza e o monitoramento de poços artesianos, configuram serviços técnicos especializados com ampla demanda 
no setor público, sendo frequentemente contratados por diversos entes da Administração nas três esferas da Federação, especialmente 
em municípios com áreas rurais extensas ou de difícil acesso à rede pública de abastecimento. 
 
4.2. Foram realizadas pesquisas de mercado e consultas a contratações similares, por meio de editais e atas de registro de preços 
disponíveis em plataformas oficiais, com o objetivo de identificar a prática adotada por outros entes da Federação. Observou-se que a 
contratação de empresa especializada para a manutenção, limpeza e o monitoramento de poços artesianos é comum e consolidada, dado 
seu caráter técnico e a necessidade de expertise específica. 
 
4.3. Tais serviços incluem atividades como inspeção, testes de vazão, limpeza, além de análises físico-químicas e microbiológicas da 
água, conforme parâmetros estabelecidos pelas normas da Vigilância Sanitária, CONAMA e do Ministério da Saúde. 
 
4.4. No caso específico do Município de Macambira/SE, destaca-se que a Prefeitura não possui equipe técnica especializada para vistorias, 
tampouco estrutura laboratorial ou equipamentos adequados para realizar as análises de forma eficiente, contínua e segura. 
 
4.5. Diante desse cenário, a contratação de empresa do ramo, com capacidade comprovada e corpo técnico habilitado, representa a 
solução mais adequada e eficaz para garantir a manutenção preventiva, além do monitoramento periódico da qualidade da água dos poços 
artesianos distribuídos nas comunidades do município. 
 
4.6. A adoção do sistema de Registro de Preços é justificada pela imprevisibilidade das demandas, bem como pela necessidade de pronta 
resposta a eventuais falhas ou necessidades emergenciais, possibilitando contratações fracionadas conforme a real necessidade do 
município, sem comprometer a legalidade, a economicidade e a eficiência da administração pública. 
 
4.7. A pesquisa de fornecedores identificou ampla disponibilidade de empresas capacitadas no mercado, o que reforça a viabilidade da 
contratação e a possibilidade de obtenção de propostas vantajosas para a Administração. 
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4.8. Portanto, com base nas evidências levantadas, na legislação vigente e nas limitações operacionais do município, recomenda-se a 
contratação, por meio de Registro de Preços, de empresa especializada para a execução dos serviços de manutenção, limpeza e 
monitoramento dos poços artesianos do município de Macambira/SE, garantindo a segurança hídrica, a salubridade da água distribuída e 
o cumprimento das obrigações institucionais da gestão ambiental e de recursos hídricos. 
 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
A solução proposta para a contratação de serviços especializados de manutenção, limpeza e monitoramento dos poços artesianos no 
município de Macambira/SE tem como objetivo assegurar o pleno funcionamento dos sistemas alternativos de abastecimento hídrico, 
fundamentais para atender diversas comunidades, especialmente aquelas situadas em áreas rurais e de difícil acesso à rede pública. 
 
O município possui aproximadamente 32 poços tubulares perfurados, os quais demandam, eventualmente, serviços de manutenção, 
limpeza e monitoramento da qualidade da água. Como não é possível prever previamente quais poços necessitarão de intervenção, 
entende-se que a modalidade de Registro de Preços é a mais adequada para este tipo de contratação. Essa escolha permite acionar a 
empresa contratada conforme a necessidade, sem a exigência de instaurar novo processo licitatório a cada demanda, conferindo maior 
agilidade, eficiência operacional e previsibilidade orçamentária à gestão pública. 
 
Os serviços previstos se caracterizam como serviços comuns de engenharia, compostos por atividades simples e objetivamente definidas, 
de natureza pouco complexa, compatíveis com as especificações usuais do mercado. Tais características reforçam a viabilidade técnica 
da adoção do Registro de Preços como modelo de contratação. 
 
O critério de julgamento será o MENOR PREÇO GLOBAL, uma vez que os serviços de manutenção, limpeza e monitoramento deverão 
ser executados de forma integrada, e não isoladamente. Essa abordagem assegura qualidade, legalidade, economicidade e flexibilidade, 
atendendo de maneira eficaz às demandas da administração municipal. Além disso, contribui diretamente para a promoção do bem-estar 
da população e a preservação dos recursos naturais, fortalecendo as ações da gestão ambiental e de recursos hídricos no município. 
 
6 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1º, III da Lei nº 14.133/2021): 
 
6.1. Natureza da Contratação: 
6.1.1 A empresa deverá atender aos seguintes critérios para assegurar a qualidade na prestação dos serviços previstos de acordo com 
as necessidades de a municipalidade ofertar serviços de qualidade e garantia, com selo e reconhecimento de órgãos reguladores, a 
exemplo do INMETRO, AVISA e CONAMA quando couber; 
 
6.1.2 Como requisito elementar, os serviços deverão ser fornecidos com todos os acessórios necessários à sua perfeita instalação e 
funcionamento, incluindo a documentação técnica completa e atualizada, como manuais, guias de instalação e outros pertinentes; 
 
6.1.3 A natureza dos serviços a serem contratados se enquadra na classificação de serviços comuns, nos termos do parágrafo único, da 
lei 14/133/2021, pois os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais no 
mercado, podendo ser realizada por meio eletrônico. 
 
6.1.4 A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade PREGÃO, na sua FORMA ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento por MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei nº 14.133/2021. 
 
6.1.5 Os serviços deverão ser executados em perfeitas condições de funcionamento e segurança, conforme as especificações 
estabelecidas neste instrumento. Caso sejam constatadas irregularidades, falhas técnicas ou o descumprimento das exigências aqui 
previstas, os serviços poderão ser recusados pela Administração, sem prejuízo das sanções cabíveis. Ressalta-se que todas as atividades 
deverão observar e atender às normas técnicas aplicáveis e à legislação vigente pertinente à natureza do serviço, especialmente aquelas 
relacionadas à operação, manutenção e monitoramento de sistemas de abastecimento de água, quando exigíveis para a atividade 
contratada. 
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6.1.6 Os serviços que estão previstos de Manutenção, Limpeza e monitoramento de Poços serão executados em conjunto, e não de 
maneira isolada. A limpeza do poço consiste no transporte de todo equipamento, oferta de profissionais qualificados, limpeza dos resíduos 
causados pela perfuração com o desenvolvimento com compressor, teste de vazão para saber a capacidade de captação de água do 
poço, e por fim as análises químicas da água. Os itens serão agrupados em lote único, considerando se tratar que os serviços são 
complementares, ou seja, tem a necessidade de se inter-relacionar para melhor execução do objeto. 
 
6.2 Delimitação Geográfica: 
6.2.1 Considerando a imprescindibilidade da continuidade no abastecimento de água potável para a população do município de 
Macambira, a contratação de empresa especializada para a manutenção, limpeza e monitoramento da água dos poços artesianos deve 
observar critérios que assegurem a prontidão e a eficiência na prestação do serviço; 
 
6.2.2 Desta forma, a empresa contratada deverá estar situada a uma distância máxima de 100 km da sede da Prefeitura Municipal de 
Macambira, com o intuito de garantir que, em caso de necessidade emergencial de manutenção nos poços artesianos, o atendimento seja 
realizado em um prazo não superior a 06 horas a contar do chamado; 
 
6.2.3 Este requisito está em consonância com o princípio da eficiência da administração pública, conforme Constituição Federal, que impõe 
à Administração Pública a responsabilidade de adotar medidas que assegurem a eficácia e celeridade nos serviços prestados à população. 
A exigência de uma empresa localizada dentro do raio de 100 km visa minimizar o tempo de resposta, evitando o risco de desabastecimento 
de água potável, o que poderia comprometer a saúde pública e o bem-estar da população, além de causar sérios prejuízos à comunidade 
e ao município; 
 
6.2.4 A proximidade da empresa contratada também assegura o cumprimento da obrigação de prestar serviços de forma emergencial, 
conforme as necessidades de operação e manutenção dos poços artesianos, respeitando as urgências que possam surgir no âmbito do 
fornecimento de água potável; 
 
6.2.5 Portanto, a exigência de localização da empresa dentro do raio estabelecido visa garantir a continuidade do abastecimento de água 
potável, atendendo ao princípio da eficiência e garantindo que a administração pública cumpra com a sua obrigação constitucional de zelar 
pela saúde e qualidade de vida da população, sem prejuízos decorrentes de falhas no sistema de fornecimento de água; 
 
6.3. Sustentabilidade: 
6.3.1 A empresa contratada deverá observar e cumprir integralmente a legislação ambiental vigente, pertinente ao objeto desta 
contratação, especialmente no que se refere à utilização racional dos recursos naturais, à proteção das fontes de água subterrânea e ao 
correto descarte de resíduos gerados durante os serviços de manutenção, limpeza e monitoramento dos poços artesianos; 
 
6.3.2 Deverão ser adotadas práticas que minimizem os impactos ambientais decorrentes da execução dos serviços, como o uso de 
equipamentos e materiais que atendam a critérios de sustentabilidade e eficiência, sempre que possível. Além disso, os resíduos sólidos 
ou líquidos provenientes da execução das atividades deverão ser devidamente armazenados, transportados e descartados em 
conformidade com as normas técnicas e ambientais aplicáveis; 
 
6.3.3 A contratada deverá, sempre que possível, priorizar insumos e materiais atóxicos, recicláveis ou reutilizáveis, bem como observar 
as normas da ABNT (em especial as NBRs pertinentes), as regulamentações do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), do 
Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO), do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis (IBAMA), e demais órgãos de controle ambiental. Devem ser observadas especialmente as disposições da Lei nº 6.938/81 
(Política Nacional do Meio Ambiente) e da Instrução Normativa nº 01/2010 da SLTI/MPOG; 
 
6.3.4 A execução dos serviços deverá ocorrer com base em princípios de sustentabilidade, responsabilidade socioambiental e prevenção 
da poluição, de modo a garantir a preservação dos recursos hídricos e a proteção ambiental local. 
 
6.4. Subcontratação: 
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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6.5. Garantia da Contratação: 
Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei no 14.133 de 2021. 
 

7. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1º, IV da Lei nº 14.133/2021): 

Os serviços relacionados e o seu estimativo foram baseados no levantamento das necessidades da municipalidade, nas situações 
programadas e na previsão de disponibilidade para enfrentar situações não programadas que possam vir a ocorrer. Basicamente a 
secretaria se baseou no seu quantitativo considerando as análises realizadas do último período de 12 meses e também no planejamento 
anual de contratação de prestação de serviços para as manutenções, limpeza e o monitoramento da qualidade da água dos poços 
artesianos existentes. 

 
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT 

01 MANUTENÇÃO, LIMPEZA E MONITORAMENTO DE POÇOS 
ARTESIANOS SERV  

01.01 Serviços Preliminares   

01.01.1 Acompanhamento Técnico para poço de até 100m UND 60 

01.01.2 
Transporte de Compressor de 150psi / 600cfm até 300km (mínimo de 
100km) 

UND 60 

01.01.3 Instalação de Compressor 150psi / 600cfm UND 60 

01.02 Manutenção e Limpeza   

01.02.1 Desenvolvimento com Compressor 150psi / 600cfm H 720 
01.02.2 Ensaio de Vazão com Compressor 150psi / 600cfm H 360 

01.03 Análise da Água   

01.03.1 Análise Físico-química da Água UND 60 
01.03.2 Análise Bacteriológica da Água UND 60 

7.1. Detalhamento do objeto  

7.1.1. Os serviços incluem:  

a. Acompanhamento Técnico p/ Poço até 100 m: a empresa vencedora do certame deve fazer o acompanhamento de cada etapa 
dos serviços de limpeza e/ou manutenção dos poços com um responsável técnico da área, de outra forma, a fiscalização poderá paralisar 
a obra/operação;  
 
b. Instalação de Compressor 150psi / 600cfm: por se tratar de poços artesianos, o que necessita da instalação de um sistema de 
bombeamento para a retirada da água, será necessário a instalação de compressor 150psi/60cfm, com a finalidade de acelerar o processo 
de subida da água;  
 
c. Transporte de Compressor de 150psi / 600cfm até 300 km (mínimo de 100 km): com o intuito de fazer a mobilização do compressor 
para os locais onde serão executados os serviços de limpeza e manutenção dos poços, é necessário ser previsto em planilha orçamentária 
este transporte, onde a empresa vencedora do certame deverá disponibilizar;  
 
d. Desenvolvimento com Compressor 150psi / 600cfm: deverá ser realizado o desenvolvimento do poço com o auxílio de um 
compressor, com a finalidade de fazer a limpeza dos resíduos, limpando a água até eliminar a sua turbidez, dissolvendo a lama fixada nas 
camadas sedimentares, possibilitando que a água flua naturalmente do aquífero através do solo em uma área delimitada;  
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e. Ensaio de Vazão com Compressor 150psi / 600cfm: para conhecer a vazão da água dos poços, a empresa deverá realizar um 
ensaio de vazão com o auxílio de um compressor. O teste tem como principal função analisar a vazão e os níveis da água, para informar 
com segurança a real capacidade do poço, a fim de definir o uso e a exploração da água; 
 
f. Análise Físico-química da Água: A análise físico-química da água consiste na avaliação de parâmetros físicos, como cor, odor, 
sabor e turbidez, e químicos, como pH, condutividade, cloro residual, nitratos, metais pesados, entre outros. O objetivo é verificar se a 
água está dentro dos padrões de potabilidade estabelecidos pela legislação vigente, como a Resolução CONAMA nº 357/2005 e a Portaria 
GM/MS nº 888/2021. Caso sejam identificadas irregularidades, é possível determinar as causas e adotar o tratamento adequado para 
garantir a qualidade e segurança do consumo. 
 
g. A análise bacteriológica da água tem como objetivo identificar possíveis contaminações por microrganismos, como coliformes totais 
e fecais, bactérias heterotróficas, além de avaliar a presença de cianobactérias, microcistinas, saxitoxinas e clorofila. Esses parâmetros 
indicam a potabilidade da água e sua segurança para consumo humano, conforme os limites definidos pela legislação sanitária vigente. 

7.1.2 Conforme o levantamento realizado, o município de Macambira/SE conta com 32 poços artesianos distribuídos em seu território, 
distribuídos da seguinte forma: 

LOCALIZAÇÃO QTD DE POÇOS ARTESIANO 

SEDE DO MUNICÍPIO 02 

POVOADO PÉ DE SERRA DE BELINHO 02 

POVOADO PÉ DE SERRA DE BILAU 02 

POVOADO PÉ DE SERRA DE BISPO 01 

POVOADO BARRO PRETO 01 

POVOADO BOA VISTA 01 

POVOADO CAATINGA REDONDA 01 

POVOADO CRUZ DAS ALMAS 01 

POVOADO LAGOA SECA 06 

POVOADO MATADOURO 05 

POVOADO MOITA GRANDE 01 

POVOADO SAPUCAIA 01 

POVOADO TAUÁ 02 

POVOADO TAPERA 03 

POVOADO PÉ DE SERRA DO VENTURINHO 01 

POVOADO MANUINO 01 

POVOADO PÉ DE NIETA 01 
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TOTAL DE POÇOS ARTESIANOS 32 

 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1º, VI da Lei nº 14.133/2021): 
A Pesquisa de Preços para estimativa do valor unitário máximo a ser aceito na licitação terá por base um Mapa de Preços a ser elaborado 
em conformidade com a Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, a qual estabelece os procedimentos administrativos 
para a realização de pesquisas de preços destinadas à aquisição de bens e à contratação de serviços em geral, no âmbito da administração 
pública federal, autárquica e fundacional. 
 
Nesse contexto, a pesquisa de preços definitiva será realizada como etapa essencial para a conclusão do Termo de Referência, 
configurando-se como procedimento indispensável à verificação dos valores praticados no mercado e à definição do valor referencial 
máximo aceitável pela Administração Pública. 
 
9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1º, VIII da Lei nº 14.133/2021): 
Com o objetivo de alcançar maior eficiência administrativa e otimizar os processos de fiscalização e execução contratual, a presente 
contratação será realizada em lote único, não sendo adotado o parcelamento dos serviços. 
 
Considerando que a contratação visa à manutenção, limpeza e o monitoramento da qualidade da água dos poços artesianos distribuídos 
no território do Município de Macambira/SE, entende-se que a celebração do contrato com uma única empresa especializada é a alternativa 
mais adequada do ponto de vista logístico, técnico e de gestão, evitando a fragmentação da responsabilidade contratual e garantindo 
maior controle sobre as atividades executadas. 
 
O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 40 da Lei Federal nº 14.133/2021, se demonstra técnica e economicamente 
viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação. Ao contrário, visa assegurar a gestão segura da contratação e, 
principalmente, garantir não apenas a mais ampla competição necessária ao certame, mas também a efetividade da licitação, de forma a 
atender adequadamente às necessidades da Administração Pública. 
 
A divisão da contratação em itens, além de dificultar a coordenação e o controle das ações de manutenção, poderia comprometer a 
uniformidade dos serviços prestados, gerar incompatibilidades técnicas entre fornecedores e aumentar o risco de atrasos ou falhas 
operacionais. 
 
Dessa forma, a contratação em lote único assegura a padronização dos procedimentos, a centralização da comunicação e do 
acompanhamento técnico, e a racionalização dos recursos administrativos, promovendo economia de escala e maior eficiência na gestão 
pública. 
 
10. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (Art. 18, §1º, IX da Lei nº 14.133/2021): 
Com a presente contratação, pretende-se alcançar os seguintes resultados: 
 
Garantia da continuidade do abastecimento hídrico para comunidades rurais e populações em áreas de difícil acesso à rede pública, 
por meio da rápida manutenção e recuperação dos sistemas de poços artesianos; 
 
Redução do tempo de resposta da Administração Pública diante de panes, falhas ou demandas emergenciais relacionadas ao 
funcionamento dos poços, por meio do fornecimento ágil dos serviços sob demanda; 
 
Melhoria na eficiência operacional da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Sustentabilidade e Bem-Estar Animal, ao possibilitar o 
planejamento prévio e a execução ordenada de ações de manutenção, limpeza e monitoramento dos sistemas de captação de água; 
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Promoção da sustentabilidade ambiental e do bem-estar animal, garantindo o fornecimento regular de água para a dessedentação de 
rebanhos, animais de rua, produção agrícola familiar e outros usos ambientais compatíveis; 
 
Eliminação da necessidade de serviços emergenciais, que muitas vezes resultam em preços mais altos, menor margem de negociação 
e insegurança jurídica para a Administração; 
 
Fortalecimento da gestão pública municipal, com maior previsibilidade orçamentária, segurança jurídica e conformidade com os 
princípios da legalidade, planejamento, eficiência e interesse público. 
 
11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO (Art. 18, §1º, 
X da Lei nº 14.133/2021): 
11.3 Não se verifica a necessidade de adoção de medidas adicionais de adequação para a solução ora contratada. Para o pleno êxito da 
contratação pretendida, caberá à Administração apenas a realização dos trâmites burocráticos indispensáveis à promoção, 
desenvolvimento e conclusão do processo licitatório, conforme previsto na legislação vigente. 
 
12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTE (Art. 18, §1º, XI da Lei nº 14.133/2021): 
Após análise técnica, verificou-se que a presente contratação não possui contratações correlatas ou interdependentes, sendo autônoma 
e suficiente para atender, de forma integral, às necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Sustentabilidade e Bem-Estar 
Animal no que se refere à manutenção e operação dos poços artesianos do Município de Macambira/SE. 
 
13. DESCRIÇÃO DOS POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS (Art. 18, §1º, XII da Lei nº 
14.133/2021): 
13.1. Os critérios de sustentabilidade aplicáveis à contratação dos serviços de manutenção, limpeza e monitoramento dos poços artesianos 
deverão observar o disposto no art. 18, inciso I, §1º, inciso XII, da Lei nº 14.133/2021. Nesse sentido, é essencial considerar os possíveis 
impactos ambientais decorrentes da execução contratual, bem como as respectivas medidas mitigadoras. Devem ser adotadas práticas 
que promovam o uso eficiente da água, o controle adequado dos resíduos gerados, a preservação das áreas no entorno dos poços, além 
da observância aos requisitos técnicos de proteção do solo e das fontes aquíferas. 

13.2. As contratações públicas devem buscar não apenas a proposta mais vantajosa em termos financeiros, mas também avaliar os 
impactos socioambientais envolvidos. Dessa forma, devem ser considerados os seguintes aspectos: 

 Observância de normas e critérios de sustentabilidade ambiental; 
 Uso eficiente e responsável dos recursos hídricos e naturais; 
 Controle e destinação ambientalmente adequada dos resíduos gerados; 
 Adoção de práticas sustentáveis durante a execução dos serviços; 
 Atendimento a normas técnicas e certificações reconhecidas por órgãos como INMETRO, ABNT, IBAMA, CONAMA, entre 
outros; 
 Minimização dos impactos sobre o meio ambiente, especialmente no que se refere ao solo, à fauna, à flora e aos corpos 
hídricos subterrâneos. 

13.3. A empresa contratada deverá cumprir integralmente toda a legislação ambiental vigente, em âmbito federal, estadual e municipal, 
sendo responsabilizada por eventuais sanções decorrentes do descumprimento dessas normas. O não cumprimento das obrigações 
ambientais poderá acarretar penalidades contratuais e legais, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021. 

13.4. Também deverão ser observadas as Normas Brasileiras – NBR, publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), 
especialmente aquelas relacionadas ao gerenciamento de resíduos, controle da qualidade da água, segurança em sistemas de captação 
subterrânea e sustentabilidade ambiental. 
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13.5. Os participantes deste processo licitatório deverão, quando aplicável, atender aos critérios de sustentabilidade ambiental. Da mesma 
forma, a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Sustentabilidade e Bem-Estar Animal de Macambira/SE deverá adotar ações específicas 
para garantir o uso sustentável dos recursos e o descarte correto de materiais, de modo a evitar impactos negativos ao meio ambiente. 

13.6. Dentre os impactos ambientais potenciais e suas respectivas medidas mitigadoras, destacam-se: 

1. Contaminação do Solo e da Água 

Impacto: Vazamentos de óleo, combustíveis ou outros fluidos provenientes de peças e motores inadequados ou mal conservados podem 
contaminar o solo e os lençóis freáticos. 
Medida Mitigadora: Implementar um programa rigoroso de manutenção preventiva e corretiva, garantindo o bom funcionamento dos 
equipamentos e prevenindo vazamentos. 

2. Ruído e Poluição Sonora 

Impacto: A operação de motores e bombas pode gerar ruídos excessivos, prejudicando a fauna local e a qualidade de vida das 
comunidades próximas. 

Medida Mitigadora: Utilizar, quando necessário, técnicas de isolamento acústico e equipamentos com menor emissão sonora, em 
conformidade com as normas ambientais vigentes. 

3. Degradação do Ecossistema Local 

Impacto: A instalação e o uso inadequado dos poços podem comprometer o equilíbrio hídrico, afetando a vegetação, fauna e os aquíferos 
subterrâneos. 

Medida Mitigadora: Monitorar constantemente os níveis dos aquíferos e planejar a utilização racional dos poços para preservar a 
sustentabilidade dos recursos hídricos. 

4. Descarte de Resíduos e Peças 

Impacto: O descarte incorreto de peças, motores e resíduos pode gerar poluição ambiental e acúmulo de lixo. 

Medida Mitigadora: Adotar práticas de reaproveitamento e reciclagem, além de garantir o descarte de resíduos em conformidade com as 
normas ambientais, prevenindo a contaminação do solo e da água. 
 
14. MATRIZ DE RISCO 
O mapeamento de riscos permite identificar, avaliar e gerenciar eventuais ameaças que possam comprometer o êxito da contratação e 
sua adequada execução contratual. No caso da contratação de empresa especializada em manutenção, limpeza e monitoramento de 
poços artesianos, os riscos envolvem desde a fase licitatória até a execução dos serviços. Para cada risco identificado, definem-se a 
probabilidade de ocorrência, o impacto potencial, as ações preventivas e de contingência, bem como os setores responsáveis pelas 
medidas corretivas. 
 
MAPA DE RISCOS – CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, LIMPEZA E MONITORAMENTO DE POÇOS ARTESIANOS: 

 

RISCO PROBABILIDADE 
DE OCORRÊNCIA IMPACTO AÇÃO PREVENTIVA AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

Questionamentos ou 
impugnações ao 

Edital 
Baixo Baixo 

Redigir o edital com 
clareza, baseando-se 
na legislação vigente e 
especificações 
técnicas adequadas 

Corrigir os itens 
impugnados e 
republicar o edital, se 
necessário 

Setor de 
Licitações 



 

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICIPIO DE MACAMBIRA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAMBIRA 

  

 

Licitação deserta ou 
com lotes desertos 

Baixo Médio 

Tornar o objeto atrativo 
ao mercado, com 
exigências técnicas 
compatíveis 

Republicar o edital 
com ajustes que 
incentivem a 
participação 

Setor de 
Licitações 

Indisponibilidade 
orçamentária 

Baixo Médio 

Planejar previamente 
os recursos financeiros 
e inserir dotação no 
orçamento anual 

Reprogramação 
orçamentária e 
contingenciamento 
de outras despesas 

Secretaria de 
Finanças / 

Planejamento 

Subdimensionamento 
de serviços 

Baixo Médio 
Levantamento técnico 
detalhado dos serviços 
e poços ativos 

Revisar edital com 
base em novo 
levantamento técnico 

Equipe Técnica e 
Planejamento 

Empresa vencedora 
não assinar contrato 

Baixa Alto 
Aplicar penalidades 
legais e advertências 
no edital 

Convocar a próxima 
colocada ou 
republicar o certame 

Setor de 
Licitações 

Incapacidade técnica 
da contratada 

Baixa Alto 

Exigir atestados de 
capacidade técnica 
compatíveis com os 
serviços licitados 

Rescindir o contrato 
e convocar nova 
empresa habilitada 

Setor de 
Licitações / 
Fiscalização 
Contratual 

Falência ou 
inadimplência da 

empresa contratada 
Baixa Alto 

Exigir documentos de 
regularidade fiscal e 
qualificação 
econômico-financeira 

Convocar nova 
empresa ou realizar 
nova licitação 
emergencial 

Setor de 
Licitações / 

Gestão 
Contratual 

Execução de serviços 
com baixa qualidade 

Médio Alto 

Acompanhar 
rigorosamente os 
serviços com 
fiscalização técnica 
contínua 

Notificar e aplicar 
sanções, podendo 
rescindir o contrato 
se necessário 

Equipe de 
Fiscalização / 

Gestão 
Contratual 

Atrasos injustificados 
nos serviços 

Médio Médio 

Estabelecer prazos 
realistas e cláusulas de 
penalidades 
contratuais 

Aplicar penalidades 
e, em caso de 
reincidência, 
substituir a 
contratada 

Gestão 
Contratual 

 
 

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Com base nas informações levantadas no presente Estudo Técnico Preliminar, esclarecemos ser viável, do ponto de vista técnico, o 
registro de preços para futura prestação de serviços de manutenção, limpeza e monitoramento da qualidade da água dos poços artesianos, 
para atender às necessidades do Município de Macambira/SE, dada a natureza dos serviços a serem licitados e o permissivo legal. 
 
16. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE 
A QUE SE DESTINA 

Após a devida análise técnica, econômica e operacional das alternativas existentes, bem como da natureza da demanda e das 
peculiaridades locais, conclui-se que a contratação pretendida é a solução mais adequada e eficaz para atender, de forma contínua, 
planejada e segura, as necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Sustentabilidade e Bem-Estar Animal do Município de 
Macambira/SE. 

A solução proposta se mostra plenamente alinhada aos princípios da eficiência, economicidade, planejamento e sustentabilidade, além de 
permitir maior controle orçamentário e garantir a rápida resposta às demandas recorrentes e imprevisíveis relativas à manutenção, 
monitoramento e operação dos sistemas de abastecimento por poços artesianos. Trata-se de uma contratação estratégica para assegurar 
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o acesso à água de comunidades e populações que dependem diretamente desse recurso, garantindo o bem-estar humano, animal e 
ambiental. 

Dessa forma, o modelo de contratação de empresa especializada, para atendimento sob demanda, ao longo da vigência contratual, atende 
de forma plena a finalidade pública almejada, revelando-se tecnicamente viável, juridicamente segura e financeiramente responsável. 

17. RESPONSÁVEIS 

Certificamos que somos responsáveis pela elaboração do presente documento que materializa os Estudos Preliminares da Presente 
contratação e que o mesmo traz os conteúdos previstos no art. 18 da Lei n° 14.133/2021.  

 

RICARDO ALVES DE MENESES SOUZA 
 Secretário Municipal do Planejamento, da Administração e da Fazenda 

Matrícula: 5352 
 
 
 
 

MARIA ISABEL VIEIRA DE JESUS 
Secretária Municipal Adjunta do Planejamento, da Administração e Finanças 

Matrícula: 5388 
 
 
 
 

JULIANE CERQUEIRA FREITAS 
Assessora Técnica Administrativo 

Matrícula: 5373 
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ANEXO II – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº ____/2025 

 
Aos ___ dias do mês de _________________ do ano de 20___, O MUNICÍPIO DE MACAMBIRA, Estado de Sergipe, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ sob nº -----------------------------, com endereço na ------------------------------, neste ato representado --------------
------------------, portador do RG nº__________  SSP/SE e CPF nº ____________, residente à Rua ______________, nº ____, bairro ______, 
na cidade de _______/SE, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e a empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob 
o nº.__________, com sede __________________, neste ato, representada pelo Sr.___________________, (nacionalidade), (estado civil), 
(profissão), portador da Cédula de identidade RG_____________- SSP/ ___, inscrito no CPF/MF sob o no ________________-__, residente 
e domiciliado na___________________________, e, daqui por diante, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, 
resolvem na forma da pela Lei Federal no 14.133/2021, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  mediante as seguintes 
condições: 
 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE MANUTENÇÃO, LIMPEZA E MONITORAMENTO DE POÇOS 
ARTESIANOS NO MUNICÍPIO DE MACAMBIRA/SE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital do Pregão 
Eletrônico SRP n° -----/2025 e seus anexos. 
 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico SRP n° ----/2025 e seus Anexos, o qual é parte 
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, a proposta do Fornecedor Registrado. 
 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA 

3.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 01(um) ano e poderá ser prorrogado por igual período, desde 
que comprovado o preço vantajoso (Art. 84, Lei 14.133/2021). 
3.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas. 
 

4. DO PREÇO 

4.1. Os preços registrados são os seguintes: 

 
4.2. O preço registrado e a indicação dos respectivos detentores da ata serão divulgados em órgão oficial da Administração e ficarão 
disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 
4.3. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços; 
4.4. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a formalização do contrato ou de outro instrumento 
hábil; 
4.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada (Art. 
86, Lei 14.133/2021); 

ITEM ESPECIFICAÇÃO  
 

UND 
 

QUANT 
 

MARCA 
VALOR UNIT. VALOR TOTAL
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4.6. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 
da Lei nº 14.133/ 2021; 
b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou 
c) na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto 
na Lei nº 14.133, de 2021. 
4.7. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior o preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador 
deverá: 
a) Convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado; 
b) Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumido; 
c) Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, visando igual oportunidade de negociação; 
 
4.8. Quando o preço de mercado se tornar superior aos registrados, o Detentor da Ata, mediante requerimento comprovado, não puder 
cumprir o compromisso, a Administração poderá: 
a) Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
b) Convocar os demais Detentores da Ata visando igual oportunidade de negociação; 
c) Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder a revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
 

5. DO CONTROLE, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. O Órgão Gerenciador adotara a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata. 
5.2. Na forma do que dispõe o artigo 117 da Lei n° 14.133/2021, fica designado o(a) servidor(a) ----------------------------- - RG n° 0.000.0000 
SSP/---, lotado na Secretaria Municipal de ______________ deste Órgão, para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de 
Registro de Preços. 
§1º - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do Fornecimento com as normas especificadas, 
se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada. 
§2º - A ação da fiscalização não exonera o fornecedor de suas responsabilidades contratuais. 
5.3. Nas Atas de Registro de Preços são indicados um Fiscal e o Gestor, que será responsável pelas rotinas de controle dessas atas, como: 
a) Controle dos saldos; 
b) Vigência da ata; 
c) Controle sobre o Cadastro Reserva, os quais, quando houver, serão registrados na Ata de Registro de Preços, em sintonia com o 
Art. 82, § 5º, inciso VI; 
d) Controle das Solicitações de Consumos de Ata; 
e) Controle sobre as entregas, seus locais e seus prazos; 
f) Controle sobre o recebimento do objeto; 
g) Controle sobre as liquidações de Notas Fiscais; 
h) Controle das obrigações de ambas as partes; 
i) Controle sobre eventuais solicitações de troca de marca e de prorrogação do prazo de entrega; 
j) Controle sobre eventuais notificações e eventuais sanções, entre outros. 
 

6. DA FORMALIZAÇÃO DA DESPESA 

6.1.  Após o encerramento da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços no prazo 
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de 05 (cinco) dias, sob pena de decadência do direito, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021; 
6.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante melhor classificado e 
convocado, desde que: 
a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
b) a justificação apresentada seja aceita pela Administração. 
6.3.  Na hipótese do convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado; 
6.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos previstos no item acima, a Administração, observados o valor 
estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 
a) convocar os licitantes que mantiverem sua proposta original, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
b) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 
6.5. A contratação com os detentores da Ata será formalizada por intermédio de instrumento contratual ou emissão de nota de empenho de 
despesa, observado o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133/2021; 
 

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. O Detentor da Ata terá seu registro cancelado quando: 
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho, instrumento equivalente ou assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;  
d) Tiver presentes razões de interesse público; 
e) O Cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurando o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 
da autoridade competente da Administração. 
 

8. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo 
ocorrer licitações específicas para fornecimento de materiais, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro 
a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
8.2 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro, quando o Município optar pelo 
fornecimento cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, 
for igual ou superior ao registrado. 
8.3 - O Município avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados. 
 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

9.1. São obrigações do órgão gerenciador: 
I - gerenciar a Ata de Registro de Preços: 
II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações 
contraídas; 
III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização dos serviços, a 
exigência de condições estabelecidas no Edital e a proposta de aplicação de sanções; 
IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento convocatório e seus anexos; 
V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços 
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praticados pelo mercado; 
VI – conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação de penalidades por 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 
VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registrado; 
VIII - a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa 
e perfeita execução dos serviços. 
 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

10.1. São obrigações do fornecedor registrado: 
I - Manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de 
preços; 
II - Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de registro de preços; 
III - atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de 
registro de preços; 
IV - Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços sem a expressa concordância do Órgão 
Gerenciador. 
 

11. DAS ADESÕES A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. Os órgãos ou entidades que não participarem do procedimento licitatório  poderão aderir à ata de registro de preços na condição de 
não participantes, observados os seguintes requisitos: 
a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade 
de serviço público; 
b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei 
nº 14.133/2021; 
c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 
 
11.2  A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante poderá ser exercida:   
a) Por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, relativamente a ata de registro de preços 
de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou distrital; ou    
b) Por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade 
gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de preços tenha sido formalizado mediante licitação.    
11.3. Limites de adesão a ata de registro de preços por íorgãos ou entidades não participantes: 
a) As adesões não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
b) O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. 
 

12. DAS PENALIDADES 

12.1 Serão aplicadas as sanções previstas no item 22 do Edital de Pregão Eletrônico SRP nº ----/2025. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO 

13.1. A publicação da Ata de Registro de Preços deverá de realizada no Portal da Transparência do Município de Macambira, na forma 
prevista no Art. 174 § 2º, inciso IV da Lei n° 14.133/2021, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura. 
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14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os documentos da proposta e da 
habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão fará parte desta Ata de Registro de Preços. 
 

15. DO FORO 

15.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será competente o foro da Comarca do 
Município de Macambira/SE. 
E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de preços que, lida e achada 
conforme, e assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, 
tendo sido arquivada uma via na Comissão permanente de Licitação deste Município. 
_________/SE, _____ de_______ de 20_. 
 

____________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAMBIRA 

Órgão Gerenciador 
 
 

_____________________________________ 
[ inserir razão social da empresa ] 

[ inserir representante legal da empresa ] 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
TESTEMUNHAS: 
1-__________________________________  
Nome:                   
CPF: 

2-__________________________________ 
Nome:  
CPF:
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ANEXO I – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2025 
 

REF: Pregão Eletrônico SRP nº ----/2025 
 

CADASTRO DE RESERVA DE FORNECEDORES 
 
 
O  presente anexo tem por objetivo a formação de cadastro de reserva dos licitantes que aceitaram cotar os --------------------------------- com 
preços iguais aos do licitante vencedor, obedecendo a sequência de classificação no certame, no caso de impossibilidade de atendimento 
pelo primeiro colocado da em virtude do cancelamento.  
 

Item Classificação Fornecedor CNPJ 

 
 
 

________________________________________ 
[inserir razão social da empresa] 

[inserir representante legal da empresa] 
FORNECEDOR RESERVADO 

 
 

_____________________________________ 
[inserir razão social da empresa] 

[inserir representante legal da empresa] 
FORNECEDOR RESERVADO 

 
 

____________________________________ 
[inserir razão social da empresa] 

[inserir representante legal da empresa] 
FORNECEDOR RESERVADO 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICIPIO DE MACAMBIRA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAMBIRA 

  

 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº ____/____ 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAMBIRA/SE E A EMPRESA -------------------
--------, FUNDAMENTADA NO PREGÃO ELETRÔNICO XX/2024. 
 
O MUNICÍPIO DE MACAMBIRA por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAMBIRA-SE, com sede -------------------------------------, 
inscrito no CNPJ sob o nº ---------------------------, neste ato representada ------------------------------------, portadora do RG ----------------------- e CPF 
-----------------------, residente à Rua ----------------------------, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa --------------------------------------
-- inscrito no CNPJ/MF sob o nº -------------------------, sediada na --------------------------, doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representada por -------------------------, portador do RG ------------------ e CPF --------------------------, residente e domiciliado à --------------------, 
conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico sob o nº XX/2024, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE MANUTENÇÃO, LIMPEZA E MONITORAMENTO DE POÇOS 
ARTESIANOS NO MUNICÍPIO DE MACAMBIRA/SE. 
1.2. Ficam integrados a este Contrato, independentemente de transcrição, todos os documentos do processo licitatório cujos teores são do 
conhecimento da CONTRATADA, a qual neste ato declara conhecê-los e aceitá-los, para todos os fins e efeitos legais. 
 Termo de Referência;  
 Edital da Licitação;  
 Proposta do contratado;  
 Eventuais anexos dos documentos supracitados 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
2.1. O prazo de vigência para a contratação será de 12(doze) meses contados da assinatura do contrato ou da expedição da ordem 
de serviços, em observância do disposto no art. 105 da Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021 para os contratos. 
2.1.1 Por se tratar de serviços de caráter continuado ou de execução por prazo prolongado, o prazo de vigência da contratação poderá ser 
prorrogada até a vigência máxima de 10 anos, na forma do 107 da Lei Federal 14.133 de 2021, conforme as razões de conveniência da 
Administração e se satisfatória a entrega dos produtos, e em sendo vantajosa a continuidade dos preços praticados no ajuste, com garantia 
da manutenção do equilíbrio econômico e financeiro do contrato, observado o interregno mínimo de 1 (um) ano do reajuste pelo INPC do 
IBGE, ou mediante comprovação do desequilíbrio dos preços. 
2.1.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes 
requisitos: 
2.1.2.1 Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de fornecimento tem natureza continuada. 
2.1.2.2 Seja juntado relatório que discorra sobre o fornecimento do contrato, com informações de que os bens tenham sido fornecidos 
regularmente; 
2.1.2.3 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na continuidade do fornecimento; 
2.1.2.4 Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 
2.1.2.5 Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação; 
2.1.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.1.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.1.5 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou 
impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO  
O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação 
e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
5.1. PREÇO 

5.1.1 O valor mensal da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx), perfazendo o valor total de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx). 
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos 
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
5.2. PAGAMENTO 
5.2.1.  De Pagamento  
O pagamento será efetuado de acordo com a nota fiscal, com prazo não superior a 30 (trinta) dias contados da data do atesto da execução 
do objeto na nota fiscal. 
O pagamento será efetuado de acordo com a prestação de serviços, no valor correspondente aos serviços efetivamente prestados, mediante 
apresentação dos seguintes documentos: 
a) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s); 
b) Prova de regularidade junto às Fazendas Federal e INSS, Estadual e Municipal, FGTS e CNDT, válidas no prazo mínimo de 30 
(trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal. 
Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no endereço da sede da Prefeitura Municipal de Macambira, dos 
quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato, serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de 
liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores; 
O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas das respectivas 
exigências, a teor do que dispõe o art. 7º §2º, Inciso III, da Lei nº 4.320/1964, art. 141 da Lei nº 14.133/2021. 
A ordem cronológica referida no item anterior poderá ser alterada, mediante prévia justificativa da autoridade competente e posterior 
comunicação ao órgão de controle interno da Administração e ao tribunal de contas competente, exclusivamente nas hipóteses previstas no 
art. 141, § 1º da Lei nº 14.133/2021: 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado. 
6.1.1. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela 
última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que 
este ocorrer. 
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), 
será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo.  
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
7. CLÁUSULA SETÍMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
7.1. São obrigações da contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
7.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
7.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
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7.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o 
art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
7.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato e no Termo de Referência; 
7.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
7.10. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Macambira para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 
de obrigações pelo Contratado; 
7.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
7.11.1.  A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação 
motivada, por igual período. 
7.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 
(um) mês. 
7.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais. 
7.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021. 
7.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 
7.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
7.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, 
pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 
designado. 
7.18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
7.19. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis para a 
regularidade do início da sua execução  
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
8.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem 
o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  
8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 
2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  
8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os 
bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração 
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  
8.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
8.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  
8.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local 
da execução do objeto contratual. 
8.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que 
ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  
8.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para 
habilitação na licitação; 
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8.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 
2021);  
8.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados 
que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);  
8.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
8.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021.  
8.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;  
8.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  
8.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes 
para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;  
8.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 
mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
8.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam 
às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.  
8.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze 
anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em 
razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 
de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os 
princípios do art. 6º da LGPD. 
9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub operação firmados ou que venham 
a ser celebrados pelo Contratado.  
9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 
16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  
9.7 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo 
integralmente responsável por garantir sua observância. 
9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais 
pedidos de comprovação formulados.  
9.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados 
pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, 
devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada 
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
9.11 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela 
Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
9.12 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade 
competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

1. 10.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelo cometimento das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 
14.133/2021. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções, conforme disposto no art. 156 da lei nº 
14.133/2021: 
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I – Advertência; 
II – Multa; 
III – Impedimento de licitar e contratar 
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
2.  
10.2 Na aplicação das sanções serão considerados: 
I – a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II – as peculiaridades do caso concreto; 
III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV – os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle 
10.3. Será aplicada a sanção prevista no inciso I do item 10.1 na hipótese de inexecução parcial do contrato quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
10.4. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições ajustadas ou execução em desacordo com a proposta 
apresentada, será aplicada, garantida a ampla defesa, multa da seguinte forma: 
10.4.1. De 5% (cinco) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato em caso de atraso na entrega/prestação do serviço, observada a seguinte 
gradação: 
a) Atraso de 01 a 05 dias: multa de 5%; 
b) Atraso de 06 a 10 dias: multa de 10%; 
c) Atraso de 11 a 15 dias: multa de 15%; 
d) Atraso de 16 a 20 dias: multa de 20%; 
e) Acima de 20 dias: multa de 30%. 
10.5. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.1 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo 
item; 
10.6 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 10.1 será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação; 
10.7. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.1 requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser 
conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 
ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir; 
10.8 A sanção prevista no inciso III do item 10.1 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 
V, VI e VII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar ou contratar com o Município de Macambira/SE, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
10.9  A sanção prevista no inciso IV do item 10.1 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, 
X, XI e XII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo 
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 
6 (seis) anos; 
10.10 A sanção estabelecida no inciso IV do item 10.1 será precedida de análise jurídica; 
10.11 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.1 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo 
item; 
10.12 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
10.13 A aplicação das sanções previstas no item 10.1 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública. 

3. 11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1 No prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá apresentar garantia, numa 
das modalidades previstas no art. 96 da Lei n° 14.133/21, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratado.  
11.2 No caso da garantia apresentada ser do tipo seguro–garantia ou fiança bancária, vencendo-se esta, deverá a CONTRATADA, no 
prazo de 05 (cinco) dias, apresentar outra, sob pena de retenção dos créditos pendentes por serviços já executados.  
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11.3 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser adequada ou renovada nas 
mesmas condições, a fim de abranger todo o período contratual.  
11.4 A garantia apresentada será liberada em até 30 (trinta) dias após o encerramento do contrato, e se prestada em dinheiro, restituída 
atualizada, nos termos do art. 100, da Lei 14.133/21.  
11.5 Se a garantia ofertada pela CONTRATADA for o seguro-garantia, o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo 
estabelecido no contrato principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo 
endosso pela seguradora.  
11.6 O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas datas convencionadas. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 
12.1 O inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato conforme art. 137, incisos de I a IX da Lei nº 14.133/2021, é motivo justo 
para a extinção do mesmo. De acordo com o art. 138, da Lei nº 14.133/2021, a extinção do contrato poderá ser: 
I – determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
II – consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da 
Administração; 
III – determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
 
Parágrafo Único – A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento da Prefeitura 
Municipal de Macambira, na dotação abaixo discriminada: 
 
UO:  
PA:  
ED:  
FR:  
 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação 
dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
15.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria 
jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021) 
15.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo 
aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
16.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos. 
10.2 Será fiscal do Contrato o ---------------------------, ocupante do Cargo de -----------------------------, que exercerá a fiscalização técnica e 
administrativa do Contrato 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FÓRUM (art. 92, §1º) 
18.1.  É eleito o Fórum da Comarca de Macambira para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  
 
Macambira/SE, __________ de ___________________ de _______. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACABIRA 
CONTRATANTE 

 
 
 

CONTRATADO 
 
TESTEMUNHAS: 
------------------------------------------------------------------ 
------------------------------------------------------------------ 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 


